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Bogotá, D . C , d i e c i o c h o ( 1 8 ) d e d i c i e m b r e d e d o s m i l 

d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) . 

S e d e c i d e e l r e c u r s o d e casación i n t e r p u e s t o p o r L u z 

E l e n a Durán T e x e i r a , r e s p e c t o d e l a s e n t e n c i a d e 2 4 d e 

a g o s t o d e 2 0 1 5 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l 

D i s t r i t o J u d i c i a l d e Bogotá, S a l a C i v i l , e n e l j u i c i o o r d i n a r i o 

i n c o a d o p o r l a Corporación U n i v e r s a l d e Investigación y 

Tecnología, C o r u n i v e r s i t e c , c o n t r a l a r e c u r r e n t e . 

1. ANTECEDENTES 

1 . 1 . E l p e t i t u m . L a a c c i o n a n t e solicitó, c o n relación a l 

c o n t r a t o d e c o m p r a v e n t a c o n t e n i d o e n l a E s c r i t u r a P u b l i c a 

n° 1 8 0 2 d e 1 4 d e j u l i o d e 2 0 0 6 d e l a Notaría V e i n t i c i n c o d e l 

C i r c u l o d e Bogotá, c e l e b r a d o e n t r e ésta, c o m o v e n d e d o r a , y 

L u z E l e n a Durán T e x e i r a , e n c a l i d a d d e a d q u i r e n t e , 

d e c l a r a r s u resolución, c o n l a s r e s t i t u c i o n e s m u t u a s . 
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1 . 2 . La causa n e t e n d t L a Corporación U n i v e r s a l d e 

Investigación y Tecnología, C o r u n i v e r s i t e c , a d u j o q u e l a 

c o m p r a d o r a d e l i n m u e b l e n o pagó t o d o e l p r e c i o , p u e s d e 

l o s $ 1 4 0 ' 0 0 0 . 0 0 0 p a c t a d o s , sufragó $ 9 0 ' 0 0 0 . 0 0 0 a l o t o r g a r 

i n s t r u m e n t o público, q u e d a n d o p e n d i e n t e $ 5 0 ' 0 0 0 . 0 0 0 , l o s 

c u a l e s debían c a n c e l a r encargándose d e l m u t u o h i p o t e c a r i o 

contraído p o r l a v e n d e d o r a c o n D a v i v i e n d a S . A . , c u y a 

garantía r e a l recaía s o b r e e l p r e d i o e n a j e n a d o . 

P o r c a u s a d e l i n c u m p l i m i e n t o d e l a c o m p r a d o r a , q u i e n 

dejó d e a m o r t i z a r e l crédito a p a r t i r d e 2 0 0 7 , l a 

d e m a n d a n t e , d e u d o r a d e l a señalada a c r e e n c i a financiera, 

asumió f o r z o s a m e n t e s u d e s e m b o l s o p a r a n o v e r s e a f e c t a d a 

p o r l o s r e p o r t e s n e g a t i v o s y r e q u e r i m i e n t o s d e l a 

corporación b a n c a r i a , e v e n t o q u e perjudicó s u p a t r i m o n i o . 

1 . 3 . La contestación de la demanda. L a i n t e r p e l a d a 

s e o p u s o a l a s súplicas, a c e p t a n d o l a celebración d e l a 

c o m p r a v e n t a y s u f o r m a d e p a g o ; n o o b s t a n t e , negó e l 

i n c u m p l i m i e n t o i m p u t a d o , e n t a n t o , saldó l a s c u o t a s d e l a 

h i p o t e c a y n o l e c o n s t a q u e l a s h a y a d e j a d o i n s o l u t a s . 

E n adición, s o s t u v o , l a "subrogaciórf o "novaciórf d e l a 

obligación h i p o t e c a r i a s e h a l l a b a s o m e t i d a a s u aceptación 

c o m o "deudora subrogada" p o r e l b a n c o a c r e e d o r , d e e s e 

m o d o , a l o c u r r i r t a l s u c e s o , d i c h a e n t i d a d , n o p r e t e n s o r a , 

e r a l a l e g i t i m a d a p a r a e j e r c e r l a acción p e r s o n a l . 

1 . 4 . E l fallo de primer grado. E l J u z g a d o T e r c e r o C i v i l 

d e l C i r c u i t o d e Descongestión d e Bogotá, e l 2 7 d e j u n i o d e 
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2 0 1 4 , acogió l a s p r e t e n s i o n e s , a l e n c o n t r a r q u e l a 

d e m a n d a d a quebrantó l a e x i g e n c i a c o n t r a c t u a l d e "cancelar 

la totalidad de las cuotas correspondientes al préstamo 

hipotecario", p u e s d e s d e e l 2 0 0 7 , n o realizó a b o n o s ; 

obligación c u m p l i d a , e n últimas, p o r C o r u n i v e r s i t e c . 

D i s p u s o , p o r t a n t o , l a s r e s t i t u c i o n e s m u t u a s : a c a r g o 

d e l a d e m a n d a n t e , e l r e i n t e g r o d e l p r e c i o "junto con 

$15'655.750' q u e f u e r o n c o n s i g n a d o s a órdenes d e l B a n c o 

D a v i v i e n d a S . A . , p o r c u e n t a d e l crédito h i p o t e c a r i o ; y 

r e s p e c t o d e l a a c c i o n a d a , d e v o l v e r e l i n m u e b l e "sin los frutos 

civiles", e s t o último, p o r a u s e n c i a d e p r u e b a . 

1 . 5 . La decisión de segundo grado. C o n f i r m a l o así 

s e n t e n c i a d o , a l r e s o l v e r l a apelación d e l a c o n v o c a d a . 

2. LA SENTENCIA IMPUGNADA 

2 . 1 . Según e l T r i b u n a l , l a c o m p r a d o r a n o pagó 

c a b a l m e n t e e l p r e c i o c o n v e n i d o , p o r t a l razón, l a v e n d e d o r a 

c u m p l i d a tenía d e r e c h o a e x i g i r l a resolución d e l c o n t r a t o . 

2 . 2 , A l r e s p e c t o , c o n f o r m e a l o e s t i p u l a d o e n l a 

cláusula t e r c e r a d e l c o n t r a t o , l a a d q u i r e n t e debía c a n c e l a r 

l o s $ 5 0 ^ 0 0 0 . 0 0 0 r e s t a n t e s d e l p r e c i o e s t i p u l a d o d e l 

i n m u e b l e , "subrogando" a l a e n a j e n a n t e e n l a obligación 

h i p o t e c a r i a contraída p o r ésta c o n D a v i v i e n d a S . A . 

S i n e m b a r g o , d e l a declaración d e l r e p r e s e n t a n t e l e g a l 

d e C o r u n i v e r s i t e c y l o s r e c i b o s d e consignación a l l e g a d o s a l 
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e x p e d i e n t e , s e comprobó e l i n c u m p l i m i e n t o d e L u z E l e n a 

D u r a n T e x e i r a , a l a m o r t i z a r a p e n a s $ 1 5 ' 0 0 0 . 0 0 0 a l a 

d e u d a , m i e n t r a s q u e e l s a l d o d e $ 3 5 ' 0 0 0 . 0 0 0 , l o terminó 

s u f r a g a n d o l a d e m a n d a n t e . 

2 . 3 . L a e n d i l g a d a f a l t a d e legitimación d e l a v e n d e d o r a , 

r e s u l t a b a impróspero, p u e s l a "subrogación convencional (...) 

por cambio de deudor" n u n c a s e concretó, p o r c u a n t o , a l 

t e n o r d e l o s cánones 1 6 6 6 , 1 6 6 9 y 1 9 6 0 d e l Código C i v i l , 

s u s e f e c t o s sólo s e producirían s i e l b a n c o , e n s u condición 

d e a c r e e d o r , l a h u b i e s e a c e p t a d o , e s t o e s , a d m i t i e n d o a l a 

c o m p r a d o r a d e l b i e n c o m o s u s t i t u t a d e l a d e u d o r a , 

c i r c u n s t a n c i a n o a c a e c i d a n i d e m o s t r a d a e n e l p r o c e s o . 

3, E L RECURSO D E CASACIÓN 

L a r e c u r r e n t e d e m a n d a d a formuló d o s c a r g o s c o n 

r e s p a l d o e n l a c a u s a l p r i m e r a d e l artículo 3 6 8 d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o C i v i P , l o s c u a l e s f u e r o n r e p l i c a d o s p o r l a 

c o n t r a p a r t e . L a C o r t e l o s resolverá c o n j u n t a m e n t e p o r l a s 

r a z o n e s q u e e n s u m o m e n t o s e dirán. 

4. CARGO PRIMERO 

4 . 1 . D e n u n c i a l a transgresión i n d i r e c t a d e l o s 

p r e c e p t o s 1 6 0 2 , 1 6 0 3 , 1 6 0 9 , 1 6 2 1 , 1 6 6 9 , 1 6 9 0 , 1 6 9 4 y 

1 9 6 0 d e l Código C i v i l , p o r i n c u r r i r e l T r i b u n a l e n e r r o r e s d e 

h e c h o a l a p r e c i a r l a s p r u e b a s . E n e f e c t o : 

^ «Ser la sentencia violatoria de una norma de derecho sustanciar. 
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4 . 1 . 1 . Tergiversó e l c o n t e n i d o d e l a cláusula t e r c e r a d e l 

c o n t r a t o , a l a t r i b u i r l o s e f e c t o s d e l a subrogación p o r 

c a m b i o d e a c r e e d o r , y p o r e s a vía, r e m i t i r s e a l a aplicación 

d e l o s r e q u i s i t o s d e l a cesión d e d e r e c h o s , c u a n d o , e n 

r e a l i d a d , s e refería a u n a sustitución d e d e u d o r , más a c o r d e 

c o n l a s r e g l a s d e l a "novación" o "pago diputado". 

C o n t r a r i o a l o c o n c l u i d o p o r e l ad~quem, l a obligación 

d e f o r m a l i z a r l a "novación" p a s i v a f r e n t e a D a v i v i e n d a S . A . , 

corría a c a r g o d e C o r u n i v e r s i t e c , c o m o p r i m i t i v a d e u d o r a 

h i p o t e c a r i a , y n o d e l a c o m p r a d o r a d e l b i e n . 

4 . 1 . 2 . Pretirió l o d e p u e s t o p o r Héctor J u l i o Suárez 

P i n i l l o s , v i c e r r e c t o r d e l a . a c t o r a , a l a f i r m a r q u e ésta, c o m o 

e n a j e n a n t e , prefirió "atenderí e l crédito, c u a n d o l o c o r r e c t o 

e r a l i b e r a r s e d e l m i s m o , g e s t i o n a n d o a n t e e l b a n c o e l 

p e r f e c c i o n a m i e n t o d e l a novación "pasiva" a c o r d a d a , c o n 

m i r a s a p o s i c i o n a r a l a c o m p r a d o r a c o m o l a n u e v a d e u d o r a . 

4 . 1 . 3 , Omitió l o s a b o n o s r e a l i z a d o s p o r l a c o m p r a d o r a , 

c o n l o s c u a l e s s e a c r e d i t a b a l a "permanente voluntad de 

cumplir" e l c o n t r a t o , e n u n t o t a l d e $ 1 0 5 ' 0 0 0 , 0 0 0 , d e d o n d e 

e l f a l l a n t e d e l p r e c i o p a c t a d o ( $ 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 ) , e r a i r r i s o r i o , 

s i e n d o f r i v o l o e l i n c u m p l i m i e n t o i m p u t a d o . 

4 . 2 . P a r a l a c e n s u r a , l o s y e r r o s d e f a c t o e n r o s t r a d o s , 

c o n d u j e r o n a l s e n t e n c i a d o r d e s e g u n d o g r a d o a d e t e r m i n a r , 

s i n e s t a r l o , q u e l a d e m a n d a d a incumplió l o a c o r d a d o e n e l 

m e n c i o n a d o n e g o c i o , d a n d o p a s o a d e c l a r a r s u resolución. 
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4 . 3 . S o l i c i t a l a i m p u g n a n t e , p o r l o t a n t o , c a s a r e l f a l l o 

a t a c a d o y e n s u l u g a r n e g a r l a s p r e t e n s i o n e s , a c o g e r l a s 

e x c e p c i o n e s e i m p o n e r l a s c o n d e n a s r e s p e c t i v a s . 

i' 

5. CARGO SEGUNDO 

5 . 1 . A c u s a l a violación d i r e c t a d e l o s artículos 1 6 6 9 , 

1 6 9 4 y 1 9 6 0 d e l Código C i v i l , p o r aplicación i n d e b i d a . 

5 . 2 . E n s e n t i r d e l a c e n s o r a , e l T r i b u n a l eximió a l a 

d e m a n d a n t e d e i n f r i n g i r l a cláusula t e r c e r a d e l c o n t r a t o , 

r e l a c i o n a d a c o n i m p r i m i r l e e f e c t o s a l a subrogación d e l 

crédito h i p o t e c a r i o , e s t o e s , "comunicar" y g e s t i o n a r l a 

"aceptación" d e l a n u e v a o b l i g a d a p o r D a v i v i e n d a S . A . , 

a d u c i e n d o q u e l a f a l t a d e t a l e s r e q u i s i t o s , d e j a b a s i n v a l i d e z 

d i c h a estipulación f r e n t e a l b a n c o , d e s a r r o p a n d o a éste d e 

l e g i t i m a r s e d e m a n e r a a c t i v a e n e l p l e i t o . 

5 . 2 . 1 . L a l e c t u r a , d i c e , e s e r r a d a , p u e s p e s e a c a l i f i c a r 

l o p a c t a d o p o r l a s p a r t e s c o m o "subrogación por cambio de 

deudof, s e a p l i c a , s i n e m b a r g o , l a institución d e l a cesión 

d e d e r e c h o s . 

E l ad quem, p o r l o t a n t o , desconoció q u e l a a l u d i d a 

disposición c o n t r a c t u a l s e refería r e a l m e n t e a u n a 

"novación", l a c u a l dependía, d e l a aceptación o n o d e l 

a c r e e d o r "para que [ p r o d u j e r a ] efectos", c o n c o n s e c u e n c i a s 

jurídicas disímiles p a r a e l d e u d o r i n i c i a l y e l p o s t e r i o r , c o m o 

l a "diputación" o l a "responsabilidad solidaría o subsidiaría", 

a s p e c t o s a u s e n t e s d e valoración. 

6 



Radicación: 1 1 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 1 0 - 2 0 1 0 - 0 0 3 5 8 - 0 1 

5 . 3 . D e m a n d a , e n c o n s e c u e n c i a , a c c e d e r a l r e c u r s o 

e x t r a o r d i n a r i o , r e v o c a r l a s e n t e n c i a d e l j u z g a d o , , y e n s u 

l u g a r , a c o g e r s u s r e c l a m a c i o n e s . 

6. CONSIDERACIONES 

6 . 1 . E s p r i n c i p i o g e n e r a l d e l d e r e c h o c i v i l q u e l o s 

c o n t r a t o s s e c e l e b r a n p a r a c u m p l i r s e y , e n c o n s e c u e n c i a , 

a m b a s p a r t e s d e b e n e s t a r d i s p u e s t a s a e j e c u t a r l o s e f e c t i v a 

y o p o r t u n a m e n t e ( a r t . 1 6 0 2 , C . C ) . 

E l propósito d e t o d a obligación c o n s i s t e e n o b l i g a r a l 

d e u d o r a e f e c t u a r l a prestación d e b i d a , y s i éste p r e s c i n d e 

d e h a c e r l o , l a l e y o t o r g a a l a c r e e d o r l a p r e r r o g a t i v a , y l o s 

m e d i o s p a r a c o m p e l e r l o a e j e c u t a r l a f o r z o s a m e n t e , p u e s d e 

n o s e r así, t o d o d e b e r jurídico sería i r r e l e v a n t e , a l c o l m o 

q u e permitiría a c u a l q u i e r a , s u s t r a e r s e c a p r i c h o s a m e n t e d e 

s u c u m p l i m i e n t o . 

B a j o l a égida d e l a l i b e r t a d d e estipulación d e l o s 

c o n t r a t a n t e s , y c o n f o r m e l o e s t a b l e c e e l c a n o n 1 5 4 6 d e l 

ce, l a p a r t e q u e c u m p l e " ( . . . ) tanto las obligaciones 

anteriores o simultáneas que tenia a su cargo o que se allanó 

a cumplirlas está f a c u l t a d a p a r a s o l i c i t a r 

j u d i c i a l m e n t e a l a c o n t r a p a r t e i n o b s e r v a n t e , según l o 

e s t i m e p e r t i n e n t e , l a ejecución d e l a prestación q u e s e 

e n c u e n t r a a s u c a r g o , o l a resolución d e l c o n v e n i o s i a e l l o 

^ C S J s e , G . J . t . C X L V I I l , pág. 2 0 2 , c i t a d a e n l a s e j i t e n c i a S C 8 0 4 5 d e 2 4 d e j u n i o 
d e 2 0 1 4 . 
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h u b i e r e l u g a r , e n c u a l q u i e r a d e l o s c a s o s , c o n 

indemnización d e p e r j u i c i o s . 

L o a n t e r i o r , t i e n e q u e e s t i m a r s e s i e m p r e y c u a n d o s e 

d e t e r m i n e e l c u m p l i m i e n t o d e l v e n d e d o r y, r e s p e c t i v a m e n t e , 

c l a r o está, también e l m o d o , t i e m p o y l u g a r s o b r e l a f o r m a 

c o m o e l a d q u i r e n t e d e b e r e a l i z a r e l p a g o y n o l o h a c e ; 

análisis q u e , e n t o d o c a s o , c o r r e s p o n d e h a c e r l o d e s d e l a 

p e r s p e c t i v a d e l a s o b l i g a c i o n e s p r o p i a s d e l a c o m p r a v e n t a , 

p u e s , p a r a e l p r i m e r o , s e c i r c u n s c r i b e n a l a e n t r e g a o 

tradición, y e l s a n e a m i e n t o d e l a c o s a v e n d i d a ( a r t . 1 8 8 0 , 

C . C . ) ; e n c a m b i o , f r e n t e a l s e g u n d o , s e ciñen a l p a g o d e l 

p r e c i o c o n v e n i d o , " ( . . . ) en el lugar y el tiempo estipulados, o 

en el lugar y el tiempo de la entrega, no habiendo 

estipulación en contrario ( . . . ) " ( a r t s . 1 9 2 8 y 1 9 2 9 , C . C . ) , 

L o t r a s u n t a d o e n l o s c a r g o s , p e r m i t e i n f e r i r l a 

d e n u n c i a d e l a infracción d e l a s d i s p o s i c i o n e s q u e r e g u l a n 

l a resolución d e c o n t r a t o s , f u n d a m e n t o d e l l i b e l o g e n i t o r . 

E n e f e c t o , s e s u p l i c a l a destrucción d e l a c o m p r a v e n t a p o r 

i n c u m p l i m i e n t o q u e l e imputó l a d e m a n d a n t e a l e x t r e m o 

p a s i v o . E l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a accedió a l petitum y e l 

ad quem, confirmó l a decisión; e n c o n t r a d e ésta, l a p a r t e 

d e m a n d a d a , l a c o m p r a d o r a , p r o m u e v e e n casación d o s 

a c u s a c i o n e s , e n l o a x i a l , resintiéndose d e l o f a l l a d o e n l a s 

i n s t a n c i a s . M i r a d o s e n e l f o n d o d e l a acusación, l o s e r r o r e s 

n o s e p r e s e n t a n n i t i e n e n l a v i r t u a l i d a d d e q u e b r a r l a . 

D e n u n c i a e l r e c u r r e n t e q u e e l T r i b u n a l s e equivocó a l 

d e c l a r a r , a f a v o r d e l a Corporación U n i v e r s a l d e 
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Investigación y Tecnología, C o r u n i v e r s i t e c , l a resolución d e l 

c o n t r a t o d e c o m p r a v e n t a , p o r c a u s a d e l i n c u m p l i m i e n t o d e 

L u z E l e n a Durán T e x e i r a . 

E n r i g o r , según l o d e n u n c i a l a c e n s u r a , e l ad-quem 

pretirió q u e l a c o m p r a d o r a s a t i s f i z o e l s a l d o t o t a l d e l v a l o r 

d e l i n m u e b l e . I g u a l m e n t e , t r a s c o n f u n d i r "subrogación por 

cambio de acreedof c o n sustitución d e d e u d o r , n o 

contempló según l o a c o r d a r o n l o s c o n t r a t a n t e s , q u e p a r t e 

d e l p r e c i o debía p a g a r l o l a c o m p r a d o r a a D a v i v i e n d a S . A . , 

e n razón d e l crédito h i p o t e c a r i o q u e g r a v a b a e l b i e n . 

E s g r i m e l a r e c u r r e n t e q u e s e prescindió l a declaración 

d e Héctor J u l i o Suárez P i n i l l o s , v i c e r r e c t o r a d m i n i s t r a t i v o 

d e C o r u n i v e r s i t e c , l a c u a l a p u n t a b a a d e m o s t r a r l a 

n e g l i g e n c i a d e ésta p a r a "formalizad l a novación, y p o r q u e , 

e n t o d o c a s o , d e h a b e r p r o d u c i d o e f e c t o s , e r a e l b a n c o , y n o 

l a a c t o r a , l a l l a m a d a a p r o m o v e r l a acción p e r s o n a l . 

Así m i s m o , p o r n o a c o g e r c o m o c u m p l i m i e n t o , l o s 

a b o n o s r e a l i z a d o s a l m u t u o , d e d o n d e s e pagó p a r c i a l m e n t e 

e l p r e c i o , s i e n d o e x i g u o l o f a l t a n t e . 

Y p o r último, a l i n a p l i c a r l a s r e g l a s d e l a novación 

a c o r d a d a , e n v e z d e l a subrogación y a l a p a r l a cesión d e 

créditos, p o r q u e e n l o s términos d e l artículo 1 6 9 4 d e l 

Código C i v i l , s e t r a t a b a d e c a m b i o d e d e u d o r , o m i t i e n d o 

e s t u d i a r e l T r i b u n a l , q u e d e l a aceptación o n o d e l a c r e e d o r , 

podía h a b e r s e d a d o l a diputación o l a asunción d e l a d e u d a , 

derivándose d e e l l o , c o n s e c u e n c i a s d i s t i n t a s p a r a l a 
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o b l i g a d a o r i g i n a r i a y l a última, a l s u r g i r e n t r e éstas u n a 

relación o b l i g a t o r i a f r e n t e a l a c r e e d o r , y a s e a s o l i d a r i a o 

c o n j u n t a m e n t e , o d e m a n e r a p r i n c i p a l o s u b s i d i a r i a . 

C e n t e n a r i a m e n t e , l a s d i s p o s i c i o n e s d e l d e r e c h o 

s u s t a n c i a l n a c i o n a l , alemán y francés p a i a l e l a m e n t e , h a n 

p l a s m a d o l a resolución d e l o s c o n t r a t o s p o r i n c u m p l i m i e n t o 

d e u n a d e l a s p a r t e s l e g i t i m a n d o a l c o n t r a t a n t e c u m p l i d o , 

e n l o s d e n a t u r a l e z a sinalagmática, p a r a c o m p e l e r a l 

i n c u m p l i d o a l a consecución d e l o s f i n e s d e l c o n t r a t o o p a r a 

r e s o l v e r l o c o n e f e c t o s ex tune, e n a m b o s c a s o s , c o n 

indemnización d e p e r j u i c i o s . 

E n l o c e n t r a l , e l a r t . 1 5 4 6 d e l C C , f u n d a m e n t o d e l 

i n s t i t u t o r e s o l u t o r i o p l a s m a l a condición r e s o l u t o r i a tácita; 

c o n s i s t e n t e e n e l h e c h o f u t u r o e i n c i e r t o d e l c u a l p e n d e e l 

n a c i m i e n t o o l a extinción d e u n d e r e c h o ( a r t s . 1 5 3 0 y 1 5 3 6 

C . C . ) , a d q u i r i e n d o , e n e l p r i m e r c a s o , l a denominación d e 

"suspensiva" y , e n e l s e g u n d o , d e "resolutoria" ( a r t . 1 5 3 6 

i b . ) ; l a s d o s , f r u t o d e l a autonomía d e l a v o l u n t a d , e n c u y o 

e j e r c i c i o m o d i f i c a l a s o b l i g a c i o n e s p u r a s y s i m p l e s p a r a 

s o m e t e r l a s a m o d a l i d a d e s , s e a p o r e l p l a z o , l a condición o e l 

m o d o . E n e s t e c o n t e x t o , l a r e s o l u t o r i a , a n t e s u 

a c a e c i m i e n t o , a n i q u i l a e l vínculo jurídico. 

S i n e m b a r g o , l a s o l a inejecución o b d g a c i o n a l , n o e s 

p r o p i a m e n t e u n h e c h o f u t u r o i n c i e r t o , s i n o u n a c t o d e b i d o 

p o r u n a d e l a s p a r t e s a l o t r o c o n t r a t a n t e , e s u n a c o n d u c t a 

n o d e j a d a a l a z a r ( e s e n c i a d e l a condición), s i n o i n t e n c i o n a l 

o c u l p o s a q u e n o s i e m p r e d e s t r u y e e l c o n t r a t o . L a s más d e 
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l a s v e c e s , r e q u i e r e q u e l a m u t u a v o l u n t a d c o n t r a c t u a l l o 

e x t i n g a o a l t e r e , o q u e l a declaración j u d i c i a l i n t e r v e n g a p o r 

l a acción r e s o l u t o r i a d e a l g u n a d e l a s p a r t e s p a r a q u e l a 

s e n t e n c i a , u n a v e z e s c r u t a d a l a i n o b s e r v a n c i a c o n t r a c t u a l , 

s u r t a l o s e f e c t o s d e c l a r a t i v o s d e r e c o n o c e r u n e s t a d o d e 

c o s a s p r e e x i s t e n t e p o r c a u s a d e l i n c u m p l i m i e n t o , y , e n 

c o n s e c u e n c i a , d i s p o n g a l a s c o n d e n a s d e l c a s o . 

P o r e l l o , e s t a S a l a y a e n pretéritas o p o r t u n i d a d e s h a 

señalado: 

en los códigos modernos el derecho legal a resolver un 
contrato no está relacionado a la teoría de la condición 
resolutoria a la manera del nuestro que supone como el 
acontecimiento objeto de la condición por una de las partes de 
sus obligaciones. Este error de técnica no impone la 
admisibilidad en doctrina y jurisprudencia del concepto del 
legislador, porque el análisis de la intención de las partes 
conduce a rechazar la idea de una condición tácita para el caso 
de que una de ellas no ejecute su prestación. Tampoco existe una 
condición presunta. Además, los efectos de una condición 
resolutoria convenida se producen de pleno derecho y el juez en 
el pleito no hace otra cosa que reconocerla. En cambio, como el 
simple retardo en el pago de la obligación no importa fatalmente 
la resolución del contrato, ésta debe ser siempre demandada 
(,..f (CSJSC del 23 de septiembre de 1938). 

L u e g o e l 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 4 4 , expresó: 

"El artículo 1546 del Código Civil consagra el principio de la 
resolución por inejecución como una condición resolutoria tácita, 
pero tal concepto no es jurídicamente exacto, sino una aplicación 
sencilla y obligatoria de la noción de causa, porque cuando en un 
contrato bilateral una parte deja de cumplir sus prestaciones, la 
obligación correlativa del otro contratante queda sin el soporte 
indispensable de una causa en que apoyarse y desaparece, por 
esto, la simetría de la operación jurídica convenida entre las 
partes (.,,)". 

Más t a r d e reiteró, e n proveído d e 2 8 d e j u l i o d e 1 9 7 0 : 

1 1 



Radicación: 1 1 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 1 0 - 2 0 1 0 - 0 0 3 5 8 - 0 1 

"(,..) entre la resolución expresa y la dicha condición resolutoria 
tácita por el incumplimiento de los contratos, ofrécese, desde la 
adopción de ésta última, una diferencia fundamental, a saber; la 
primera obra ipso jure, o sea que aniquila el derecho o la 
obligación condicional por el solo acaecer del hecho que la 
constituye (art. 1536), al paso que esta virtualidad deletérea en 
la condición resolutoria tácita está subordinada a la voluntad del 
acreedor insatisfecho, quien puede optar por persistir en el 
contrato y exigir su cumplimiento, o por impetrar la declaración 
judicial de resolución de éste, la que le permite liberarse de las 
obligaciones a su cargo, si alguna le restare insoluta, y repetir lo 
que haya dado o pagado en razón del contrato (art. 1544). 

"{...) de lo últimamente dicho se concluye que, abandonando la 
nomenclatura antigua, más que una condición resolutoria tácita, 
se trata de una verdadera acción resolutoria de los contratos, 
establecida por la ley al lado de la acción de cumplimiento de los 
mismos (-..)^ 

E l i n c u m p l i m i e n t o g i r a , p o r r e g l a g e n e r a l , e n t o r n o a 

c a u s a s exógenas q u e p r o p i c i a n l a r u p t u r a d e l c o n t r a t o 

a f e c t a n d o e l e q u i l i b r i o c o n t r a c t u a l . L a c a u s a e s 

d e t e r m i n a n t e p o r c u a n t o q u i e n s e h a a l l a n a d o a l 

c u m p l i m i e n t o q u e d a e n d e s v e n t a j a f r e n t e a l i n c u m p l i d o d e 

t a l m o d o q u e , además, a f e c t a y f r a c a s a l a finalidad d e l 

c o n t r a t o , l e g i t i m a n d o a l c o n t r a t a n t e c u m p l i d o p a r a l a 

formulación d e l a acción r e s o l u t o r i a . 

P o r t a n t o , c u a n t o d a l u g a r a l e j e r c i c i o d e l a f a c u l t a d o 

p o t e s t a d r e s o l u t o r i a , e s d e u n a p a r t e , l a c a u s a 

m a t e r i a l i z a d a e n e l i n c u m p l i m i e n t o d e l o t r o c o n t r a t a n t e 

f r e n t e a l a c r e e d o r ; y p o r l a o t r a , l a frustración d e l interés 

c o n t r a c t u a l d e l a c r e e d o r e n l a satisfacción d e s u d e r e c h o 

s u b j e t i v o b u s c a d o a l c e l e b r a r e l c o n t r a t o , q u i e n , p o r e n d e , 

a n t e e l a d v e n i m i e n t o d e l i n c u m p l i m i e n t o d e l o t r o 

c o n t r a t a n t e s e v e a f e c t a d o u o b s t r u i d o . D e l t a l m o d o q u e e l 

c o n t r a t a n t e c u m p l i d o r p u e d e d e s l i g a r s e d e l vínculo 
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c o n t r a c t u a l p a r a o b t e n e r l a satisfacción d e s u interés, e n l a 

formación d e u n a relación o b l i g a t o r i a d i f e r e n t e e n e l m a r c o 

d e l a l e y d e l a o f e r t a y d e l a d e m a n d a d e l m e r c a d o . 

H a s i d o v i g o r o s a l a j u r i s p r u d e n c i a d e e s t a S a l a , e n 

e s t a línea d e p e n s a m i e n t o . Así s e h a l l a , e l f a m o s o f a l l o C S J 

S C d e l 2 9 d e f e b r e r o d e 1935^ ' ^ , d o n d e e s t a Corporación 

e x p u s o : 

"Las reglas Jurídicas especiales de los contratos sinalagmáticos -
tendientes todas ellas a conservar la simetría contractual exigida 
por la reciprocidad o correlación de las obligaciones surgidas de 
la convención bilateral se explican por la noción de c a u s a d e 
las o b l i g a c i o n e s y se derivan del modo como tal noción incide 
sobre el mecanismo de esos contratos sinalagmáticos. Son tres 
esas reglas: 

a) Las obligaciones recíprocas deben ser ejecutadas 
simultáneamente, a menos que, por excepción, los contratantes 
hayan pactado otra cosa (..,). De tal manera que, si la ley o el 
contrato no prevén lo contrario, ninguno de los contratantes está 
obligado a efectuar su prestación antes que el otro; 

b) Si u n o d e los c o n t r a t a n t e s rehúsa o d e s c u i d a s u 
obligación, e l o t r o p u e d e p e d i r j u d i c i a l m e n t e la resolución 
d e l c o n t r a t o o e l c u m p l i m i e n t o de éste, c o n indemnización 
d e p e r j u i c i o s , s i e n d o de a d v e r t i r q u e e s t e d e r e c h o d e 
opción, c o m o c o n s e c u e n c i a q u e e s de la noción de c a u s a , 
está c o n d i c i o n a d o p o r e l s e n t i d o d e ésta f . . . P . 

c) Si un acontecimiento de fuerza mayor impide a uno de los 
contratantes ejecutar su obligación, el otro queda libre de la 
suya, salvo el caso del articulo 1607 del C.C., texto éste que, por 
una imperfecta adaptación del principio res perit domino, 
contraría las reglas de simetría contractual en los contratos 
sinalagmáticos'' ( N e g r i l l a s v i s i b l e s e n e l o r i g i n a l ; s u b r a y a s 
h e c h a s p o r l a S a l a ) . 

L a c o n s i s t e n c i a d e e s t e análisis, f u e r e i t e r a d o , d o s 

años después: 

C S J . C i v i l , S e n t . d e Casación d e l 2 9 d e f e b r e r o d e 1 9 3 6 . M g . P o n . D r . E d u a r d o 
Z u l e t a . 
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"jgl artículo 1546 d e l C C . s e reñere en g e n e r a l a los 
c o n t r a t o s b i l a t e r a l e s y lo g u e c a r a c t e r i z a a éstos es la 
e x i s t e n c i a d e o b l i g a c i o n e s c o n t r a i d a s p o r c a d a u n a de las 
p a r t e s , o b l i g a c i o n e s r e c i p r o c a s g u e en la r e a l i d a d s e 
p r e s e n t a n s i e m p r e e s t r e c h a m e n t e u n i d a s e n t r e sú c o n e x a s , 
i n t e r d e p e n d i e n t e s , c o r r e l a t i v a s , g es e s t a ñsonomia p r o p i a 
d e los c o n t r a t o s b i l a t e r a l e s g u e ha c o n d u c i d o al l e g i s l a d o r 
a la n e c e s i d a d de a s e g u r a r el e q u i l i b r i o e n t r e las 
p r e s t a c i o n e s de las p a r t e s . Principalmente en dos momentos 
de la vida del contrato bilateral se revela la preocupación del 
legislador por mantener aquella equivalencia. E s el primero el de 
su celebración. Para considerar el negocio jurídico válidamente 
concluido, se requiere que una causa real y lícita haya dado 
existencia a las obligaciones queridas y que cada una de éstas 
constituya para la o: ra parte la correspondiente contraprestación. 
De lo contrarío, es nulo el contrato. E s el segundo el de la 
consumación del negocio jurídico. L a s o b l i g a c i o n e s recíprocas 
d e b e n ser c o r r e l a t i v a m e n t e c u m p l i d a s s o p e n a de la 
sanción legal d e resolución. Si los contratantes han expresado 
su intención a este último aspecto, existe una verdadera 
condición resolutoria. A n t e el s i l e n c i o d e e l l o s , s e impone el 
efecto c o e r c i t i v o d e la resolución legal, d e b i d o , s e repite, a 
g u e el c o n t r a t o b i l a t e r a l que p o r s u engranaje r e q u i e r e el 
g u e haga s i d o ajustado sólo en función d e las o b l i g a c i o n e s 
c o r r e l a t i v a s d e las p a r t e s , c e s e d e e s t a r m a n t e n i d o en s u 
v i g e n c i a c u a n d o la inejecución d e u n a d e éstas d e s t r u y a la 
economía d e l n e g o c i o " ( C S J S C d e l 2 3 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 3 8 ) 
(Énfasis p a r a d e s t a c a r ) . 

L a s o l i d e z d e e s t a f o r m a i n t e r p r e t a t i v a d e l a r e g l a 1 5 4 6 

s e a p r e c i a c o n r e c i e d u m b r e e n o t r a s v a r i a s d e c i s i o n e s d e l a 

S a l a " ^ , a h o r a , r e f r e n d a d a s . 

6 . 7 . F l u y e e n t o n c e s , d e l o s e l e m e n t o s tácticos c o m o 

h e c h o p r o b a d o e i n d i s c u t i d o p o r l a s p a r t e s q u e l a 

d e m a n d a d a s e s u s t r a j o d e c u m p l i r e l p a g o t o t a l d e l p r e c i o 

p a c t a d o p a r a l a época e n $ 1 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 d e p e s o s . D e e s a 

s u m a , únicamente pagó, i n i c i a l m e n t e $ 9 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , y l o s 

r e s t a n t e s $ 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , según l a cláusula t e r c e r a d e l 

c o n t r a t o , debió c a n c e l a r l o s e n n o m b r e d e l a v e n d e d o r a a l 

" C f r . C S J S S C d e l 2 d e f e b r e r o d e 1 9 4 0 ; 2 4 d e o c t u b r e d e 1 9 4 0 ; 2 9 d e s e p t i e m b r e 
d e 1 9 4 4 ; 2 2 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 5 ; 1 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 7 ; y 2 6 d e a g o s t o d e 
2 0 1 1 . 
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b a n c o a c r e e d o r h i p o t e c a r i o , p e r o , n o l o h i z o i n t e g r a m e n t e . 

S o l a m e n t e s a t i s f i z o d e e s t e último p a g o , $ 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 

r e s t a n d o $ 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 a p r o x i m a d a m e n t e . 

6 . 7 . 1 . E n e l p r i m e r o d e l o s c a r g o s p r o p u e s t o s , s e l e 

e n r o s t r a a l t r i b u n a l l a i m p o s i b i l i d a d d e a n i q u i l a r l a 

convención e n atención a l a "poca monta" o "insignificancia" 

d e l a desatención o b l i g a c i o n a l d e l a r e c u r r e n t e . 

P u e d e r e s u l t a r c o n t r a r i o a l a b u e n a f e q u e p r e s i d e l o s 

c o n t r a t o s ( a r t . 1 6 0 3 d e l C . C . ) , p e d i r u n a m e d i d a t a n r a d i c a l 

y drástica c o m o l o e s , l a resolución d e l c o n t r a t o , p o r 

i n e j e c u c i o n e s d e l a o t r a p a r t e q u e desempeñen u n p a p e l 

s e c u n d a r i o d e n t r o d e l a t o t a l i d a d d e l m o n t o d e l a obligación 

b i l a t e r a l . N o e s d a b l e p a t r o c i n a r a s p i r a c i o n e s o p o r t u n i s t a s 

d e l a c r e e d o r , q u i e n podrá u t i l i z a r e n s u p r o v e c h o u n 

i n c u m p l i m i e n t o c u a l q u i e r a d e l a o t r a p a r t e p a r a e s c a p a r d e 

u n m a l n e g o c i o , o d e u n o q u e , y a h a d e j a d o d e i n t e r e s a r l e o 

p a r a l u c r a r s e d e u n a resolución q u e l l e v a a p a r e j a d a u n a 

j u g o s a cláusula p e n a l , a n t e i n c u m p l i m i e n t o s p u e r i l e s . 

E n e l p u n t o e l a r t . 1 5 4 6 e s s i l e n t e , e s t o e s , e n 

relación c o n l o s r a s g o s , l a s características y l a n a t u r a l e z a 

d e l i n c u m p l i m i e n t o c a p a z d e l e g i t i m a r l a disolución d e l 

n e g o c i o . P e r o e l l o n o p u e d e v e r s e c o n u n c r i t e r i o 

e m i n e n t e m e n t e s u b j e t i v i s t a y m e z q u i n o f u n d a d o e n e l 

e x c l u s i v o interés d e l a c r e e d o r , q u e a t e n t e c o n t r a e l p r i n c i p i o 

d e conservación d e l c o n t r a t o . U n c r i t e r i o así será 

i n s u f i c i e n t e y p a r c i a l p a r a e s t a b l e c e r cuándo u n 

i n c u m p l i m i e n t o e s r e s o l u t o r i o y cuándo n o l o e s . E s , c o m o 
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d i c e S c o g n a m i g l i o ^ , u n e l e m e n t o d e j u i c i o d e m a s i a d o v a g o y 

equívoco, a l f u n d a r s e e n l a v o l u n t a d p r e s u n t a d e l 

i n t e r e s a d o - d e m a n d a n t e . Además, n o p u e d e p r e t e n d e r s e q u e 

e l j u e z efectúe u n análisis psicológico e n a r a s d e 

e s t a b l e c e r l a . 

P e r o , t a m p o c o p u e d e s e r u n c r i t e r i o p u r a m e n t e 

o b j e t i v o fincado e n e l o b j e t o q u e está l l a m a d o a c u m p l i r e l 

n e g o c i o e n sí m i s m o y e n e l ámbito d e l a economía n e g o c i a l 

q u e n o t e n g a e n c u e n t a e l p e r f i l s u b j e t i v o o l o s i n t e r e s e s d e l 

a c r e e d o r , o l a s c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s q u e s e p r e s e n t e n . 

E n c o n s e c u e n c i a , h a n d e t e n e r s e e n c u e n t a t a n t o e l 

p e r j u i c i o a l interés d e l a c r e e d o r ( p e r f i l s u b j e t i v o ) c o m o s i l a 

desatención, c o m p r o m e t e s e r i a m e n t e e l s i n a l a g m a n e g o c i a l 

( p e r f i l o b j e t i v o ) . 

Deberá v e r i f i c a r s e s i l a infracción incidió g r a v e m e n t e 

e n l a economía d e l a relación ( c o n s i d e r a d a e n a b s t r a c t o , p o r 

s u e n t i d a d ; y e n c o n c r e t o , r e s p e c t o a l p e r j u i c i o 

e f e c t i v a m e n t e c a u s a d o a l o t r o c o n t r a y e n t e ) , c r e a n d o u n 

d e s e q u i l i b r i o s e n s i b l e - y a p r e c i a b l e - d e l e q u i l i b r i o 

c o n t r a c t u a l ; análogamente, habrá d e e s t a b l e c e r s e s i l a 

inejecución l e s i o n a c o n g r a v e d a d e l interés d e l a c r e e d o r 

i n t e r e s a d o ^ . 

T a l c o m o s e h a p r o p u e s t o e n a n t e c ; e d e n t e s d e e s t a 

S a l a , e l i n c u m p l i m i e n t o h a d e r e v e s t i r e n t i d a d y 

S C O G N A M I G L I O , R e n a t o . Teoría G e n e r a l d e l C o n t r a t o . T r a d . d e F e r n a n d o 
H e n e s t r o s a . U n i v e r s i d a d E x t e r n a d o d e C o l o m b i a . Bogotá. Págs. 3 5 2 - 3 5 3 . 
'» E n s e n t i d o u n t a n t o s i m i l a r a l o recién e x p u e s t o : C S J S C d e l 1 8 d e d i c i e m b r e d e 
2 0 0 9 . 
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t r a s c e n d e n c i a " ^ . L a infracción d e b e s e r s i g n i f i c a t i v a a l 

p r o g r a m a n e g o c i a l , d e t a l f o r m a q u e s e a l o s u f i c i e n t e m e n t e 

g r a v e o , s e a d e carácter e s e n c i a l , q u e r o m p a l a simetría 

c o n t r a c t u a l , p u e s t o q u e l a prestación d e u n c o n t r a t a n t e , 

p e n d e d e l c u m p l i m i e n t o d e l o t r o ; e s t o e s , a m a n e r a d e 

e j e m p l o : 1 ) C u a n d o a f e c t a y h a c e i m p o s i b l e s u s t a n c i a l m e n t e 

l a satisfacción d e l o s i n t e r e s e s o finalidades d e l c o n t r a t a n t e 

c u m p l i d o ; 2 ) C u a n d o l a s p a r t e s p r e v i e r o n e n e l p r o g r a m a 

c o n t r a c t u a l e n f o r m a e x p r e s a , c o n c r e t a y específica 

o b l i g a c i o n e s e s e n c i a l e s y d e t e r m i n a n t e s p a r a l a ejecución 

d e l c o n t r a t o y e s t a s s o n i n f r i n g i d a s ; 3 ) C u a n d o p o r c a u s a 

d e l i n c u m p l i m i e n t o n o e x i s t e n r a z o n e s , i n d i c i o s , i n f e r e n c i a s 

q u e p e r m i t a n a l a c r e e d o r c o n f i a r q u e e l d e u d o r i n c u m p l i d o 

n o podrá h a c i a e l f u t u r o s u b s a n a r o c u m p l i r l a s 

o b l i g a c i o n e s d e s a t e n d i d a s , y p o r t a n t o , e l d e u d o r n o tendrá 

interés e n c o n s e r v a r e l n e g o c i o ; 4 ) C u a n d o s e t r a n s f o r m a e n 

i r r e v e r s i b l e l a economía n e g o c i a ! d e l c o n t r a t a n t e 

i n c u m p l i d o ; 5 ) C u a n d o s e e v i d e n c i a m a l a f e o f r a u d e e n e l 

c o m p o r t a m i e n t o c o n t r a c t u a l d e l i n c u m p l i d o ; e n t r e o t r a s 

m u c h a s c i r c u n s t a n c i a s . 

6 . 7 . 2 . E n e l c a s o , e l i n c u m p l i m i e n t o c o n t r a c t u a l n o e s 

a n o d i n o s i n o protagónico e n l a ejecución d e l o s d e b e r e s u 

o b l i g a c i o n e s p r e s t a c i o n a l e s p r i m a r i o s q u e atañen a l 

c o m p r a d o r , c o n s i s t e n t e e n e l p a g o d e l p r e c i o íntegro e n e l 

t i e m p o y o p o r t u n i d a d d e b i d o s . 

^ C f r . C S J S S C d e l 1 1 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 4 ; 1 d e j u l i o d e 2 0 0 9 ; 1 1 d e d i c i e m b r e d e 
2 0 0 9 . Y o t r a s más. S i n e m b a r g o , p a r a o t r o s , n o n e c e s a r i a m e n t e d e b e r e u n i r e s o s 
m a t i c e s , b a s t a n d o , c u a l q u i e r t i p o : C S J S C d e l 7 d e o c t u b r e d e 1 9 7 6 ; e n s i m i l a r 
s e n t i d o : C S J S S C d e l 2 2 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 5 ; 1 2 d e a g o s t o d e 1 9 7 4 ; 6 d e a b r i l d e 
1 9 7 6 ; 2 7 d e e n e r o d e 1 9 8 1 ; 2 9 d e o c t u b r e d e 1 9 8 1 ; 6 d e j u l i o d e 2 0 0 0 ; 8 d e f e b r e r o 

d e 2 0 0 2 ; 1 6 d e m a y o d e 2 0 0 2 ; 1 1 d e m a r z o d e 2 0 0 4 ; 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 0 6 . 

1 7 



Radicación: 1 1 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 1 0 - 2 0 1 0 - 0 0 3 5 8 - 0 1 

E s t a interpretación también s e a v i e n e c o n l a b u e n a f e 

q u e c a m p e a e n l a s r e l a c i o n e s o b l i g a t o r i a s y e l p r i n c i p i o d e 

conservación d e l c o n t r a t o , p e r o , además, c o n l o p r e v i s t o e n 

e l d e r e c h o c o m p a r a d o c o m p a t i b l e c o n e l n u e s t r o , c o m o e l 

parágrafo 3 2 0 núm. 2 d e l Código C i v i l Alemán, B G B , a l 

a n a l i z a r l a excepción d e c o n t r a t o n o c u m p l i d o , y d i s t i n g u i r 

i n c u m p l i m i e n t o s r e l e v a n t e s e i n s i g n i f i c a n t e s , éstos últimos, 

c o m o i n a n e s p a r a f r a c t u r a r e l c o n t r a t o : "2. Si una parte ha 

cumplido parcialmente la prestación, no puede por ello 

denegarse la contraprestación, si la denegación, de acuerdo 

con las circunstancias, especialmente por la relativamente 

poca entidad de la parte restante, fuera contraria a la buena 

E n e l subjúdice, p a r a l a época d e celebración d e l a 

convención, e n 2 0 0 6 , l a s u m a d e b i d a f r e n t e a l p r e c i o t o t a l 

n o e r a d e p o c a m o n t a f r e n t e a l a obligación c e n t r a l d e l a 

d e m a n d a d a , n i m u c h o m e n o s i r r e l e v a n t e , i r r i s o r i a o 

r i d i c u l a . 

6 . 7 . 3 . E l artículo 1 5 4 6 d e l Código C i v i l C o l o m b i a n o 

señala: "Condición resolutoria tácita. En los contratos 

bilaterales va envuelta la condición resolutoria en caso de no 

cumplirse por uno de los contratantes lo pactado. Pero en tal 

caso podrá el otro contratante pedir a su arbitrio, o la 

resolución o el cumplimiento del contrato con indemnización 

de perjuicios". Y e l 1 1 8 3 d e l C . C . francés d e f i n e l a condición 

« CÓDIGO C I V I L ALEMÁN, l i b r o s e g u n d o , sección t e r c e r a , título 2 §320. M a r c i a l 
P o n s . A l b e r t L a t n a r c a Marqués. M a d r i d : E d i c i o n e s Jurídicas y S o c i a l e s , S . A . , 2 0 0 8 . 
p . 1 0 3 . I S B N : 9 7 8 - 8 4 - 9 7 6 8 - 5 2 2 - 1 . 
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r e s o l u t o r i a c o m o " ( . . . ) aquella que, a su cumplimiento, 

produce la revocación de la obligación y deimelve las cosas al 

mismo estado que si la obligación no hubiese existido. Dicha 

condición no suspende el cumplimiento de la obligación, sino 

que obliga solamente al acreedor a restituir lo que hubiese 

recibido, en ese caso de que ocurra el acontecimiento previsto 

por la condiciórí''\ 

P e r o d e u n m o d o más p u n t u a l q u e l a disposición 

c o l o m b i a n a , señala l o s e f e c t o s d e l a resolución e n e l a r t . 

1 1 8 4 a l c o n s i g n a r "La condición resolutoria se entiende 

implícita en los contratos sinalagmáticos para el caso de que 

una de las dos partes no cumpla su obligación. 

"En este caso, el contrato no se resolverá 

automáticamente. La parte que no haya recibido el 

cumplimiento de la obligación podrá escoger entre exigir a la 

otra el cumplimiento del contrato, si fuese posible, o pedir la 

resolución, junto con el abono de daños y perjuicios" E n 

s e n t i d o análogo e l parágrafo 2 8 0 d e l B G B . , Código C i v i l 

Alemán, e s t a b l e c e q u e s i " ( . . . ) el deudor viola un deber de la 

" CÓDIGO C I V I L FRANCÉS. L i v r e Troisiéme, T i t r e i i i , S e c t i o n i i i . M a d r i d : M a r c i a l 
P o n s , E d i c i o n e s Jurídicas y S o c i a l e s , S . A . 2 0 0 5 . I S B N : 8 4 - 9 7 6 8 - 2 1 2 - 2 , p . 5 4 6 . ' ' ( . . . ) 
lorsqu'elle s'accomplit, opere la révocalioxi de Vobligation, eí qui remet les choses au 
méme état que si Vobligation n'auaitpas existé. 
^'EUe ne suspejid poní Vexécution de Vobligation; elle oblige seulement le créancier á 
restituer ce qu'il regu dans le cas oú Vévénementprévu par la condition arrive. 

CÓDIGO C I V I L FRANCÉS. L i v r e Troisiéme, Títre i i i , S e c t i o n i i i . M a d r i d : M a r c i a l 
P o n s , E d i c i o n e s Jurídicas y S o c i a l e s , S . A . 2 0 0 5 . ÍSBN: 8 4 - 9 7 6 8 - 2 1 2 - 2 , p . 5 4 7 . «La 
condition résolutoire est toujours sous-entendue dans les contrats synallagmatiques, 
pour le cas oü Vune des deuxparties ne Batisfera point a son engagement. 
« Dans ce cas, le contrat n'est point résolu de plein droit La partie envers laquelle 
Vengagement n'a point ¿té exécuté, a le choix ou de forcer Vautre á Vexécution de la 
convention lorsqu'elle est possible, ou d'en demander la résolution avec dommages et 
intéréts. 
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relación obligatoria, el acreedor puede exigir resarcimiento 

del daño que de ellos resulta" 

D e t a l m o d o , q u e , habiéndose p r e s e n t a d o l o s 

p r e s u p u e s t o s d e l a resolución c o n t r a c t u a l d e m a n d a d a , e n 

c o n s o n a n c i a c o n e l régimen p a t r i o , c o m p a t i b l e s c o n e l 

d e r e c h o c o m p a r a d o e n l a f a m i l i a d e l Civil Lato, l a pretensión 

r e s o l u t o r i a g e r m i n a b a e n l a convención sinalagmática p a r a 

e l c a s o d e q u e u n a d e l a s d o s p a r t e s n o honrará e n f o r m a 

s u f i c i e n t e y e s e n c i a l l a obligación contraída, d e d o n d e , p o r 

l o m i s m o , l o s e r r o r e s d e j u z g a m i e n t o e n r o s t r a d o s s o b r e e l 

p a r t i c u l E i r e n e l c a r g o p r i m e r o s o n i n e x i s t e n t e s . 

6 . 8 . P o r v i r t u d d e l h e c h o d e q u e l a d e m a n d a d a y 

c o m p r a d o r a p a r a e f e c t o s d e c u m p l i r c o n p a r t e d e l p r e c i o d e 

l a c o m p r a d e l b i e n , asumió l a obligación d e p a g a r u n 

crédito a n t e D a v i v i e n d a , e l c u a l s e h a l l a b a a c a r g o d e l a 

d e m a n d a n t e d e l a resolución y v e n d e d o r a , g a r a n t i z a d o c o n 

e l g r a v a m e n d e l b i e n o b j e t o d e l a negociación, c o n c l u y e l a 

c a s a c i o n i s t a q u e l a c o m p r a d o r a n a d a debía c u m p l i r a l a 

d e m a n d a n t e c o n relación a l s a l d o d e b i d o y , p o r l o t a n t o , e l l o 

o b s t a b a l a resolución c o n t r a c t u a l , d e t a l f o r m a q u e e l 

l e g i t i m a d o e n l a acción e r a e l B a n c o y n o l a e n a j e n a n t e . E n 

e s t a s c o n d i c i o n e s s e p r o c e d e a c o n t e s t a r y p u n t u a l i z a r . 

E n c o n c r e t o s e l e i m p u t a a l t r i b u n a l d e s a t e n d e r e l 

c l a r o t e n o r d e l a cláusula t e r c e r a d e l c o n t r a t o v e r t i d o e n l a 

e s c r i t u r a 1 8 0 2 d e 1 4 d e j u l i o d e 2 0 0 6 , d e l a Notaría 

" CÓDIGO C I V I L A L E M A N . L i b r o I I , Sección P r i m e r a , T i t u l o I , M a r c i a l P o n s . A l b e r t 
L a m a r c a Marqués. M a d r i d : E d i c i o n e s Jurídicas y S o c i a l e s , S . A . 2 0 0 8 . I S B N : 9 7 8 -
8 4 - 9 7 6 8 - 5 2 2 - 1 , p . 8 4 . 
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V e i n t i c i n c o d e l C i r c u i t o d e Bogotá, t o c a n t e c o n e l p r e c i o y l a 

f o r m a d e p a g o d e l a v e n t a i n m o b i l i a r i a : 

'"(.••) el valor (...) por la venta (...) es (...) ciento cuarenta millones 
de pesos (...), que la compradora paga y pagará de la siguiente 
manera: 3.1.- (...) [N]ofenía millones de pesos (...) que la 
vendedora declara tener recibid[os] a su satisfacción; y 3.2. El 
saldo de cincuenta millones de pesos (...) subrogando a la 
vendedora en la obligación hipotecaria constituida con el Banco 
Davivienda S.A. en los términos de ¡a escritura (...) 829 de 26 de 
febrero de 1996 de la Notaría 18 ( . . . ) . [ A ] partir de esta fecha la 
compradora atenderá las cuotas y demás obligaciones a las que 
hace referencia tal crédito de acuerdo con las condiciones 
convenidas en ese instrumento y/o en los títulos valores 
suscritos por (...) [ l a ] aquí vendedora, con el Banco Acreedor, 
como consecuencia del crédito hipotecario en mención". 

L o s e r r o r e s a c u s a d o s s e r e l a c i o n a n c o n l a s e v e n t u a l e s 

novación, subrogación, cesión c r e d i t i c i a y l a delegación, 

e n t r e o t r o s fenómenos c o n l o s c u a l e s , i n d i s t i n t a m e n t e , 

s o p o r t a l a acusación p a r a señalar q u e , p o r c a u s a d e e s t o s 

fenómenos, t a m p o c o h u b o i n c u m p l i m i e n t o c o n t r a c t u a l . 

6 . 8 . 1 . E n e l c a s o , l o s e r r o r e s d e j u i c i o a l r e s p e c t o 

e n r o s t r a d o s , fincan e n u n a s e r i e d e c o n f u s i o n e s q u e 

e d i f i c a n l a acusación, p o r c a u s a d e a l g u n a s i m p r o p i e d a d e s 

c o n c e p t u a l e s e n l a s c u a l e s incurrió e l s e n t e n c i a d o r d e 

s e g u n d o g r a d o a l a n a l i z a r l a cláusula p r e t r a n s c r i t a . 

6 . 8 . 2 . A u s e n c i a d e novación. A l t e n o r d e l a r t . 1 6 8 7 d e l 

C . C . , l a novación e s u n a c t o jurídico p o r m e d i o d e l c u a l h a y 

"(...) sustitución de una nueva obligación a otra anterior, la 

cual queda, por tanto, extinguida". C o m o manifestación d e l a 

v o l u n t a d e x i g e c a p a c i d a d jurídica y d e o b r a r p a r a e x p r e s a r 

e l c o n s e n t i m i e n t o ; d e l m i s m o m o d o , r e v i s t e u n animas 
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novandi, c o m o intención d e l l e v a r l a a c a b o ; d e m a n e r a q u e 

e l a c t o r e c l a m a l a v a l i d e z d e l a obligación p r i m i t i v a , así 

c o m o l a " ( . . . ) del contrato de novación" ( a r t . 1 6 8 9 ejúsdem). 

S i l a novación e s sustitución o b l i g a c i o n a l ( a r t . 1 6 8 7 ) , 

n o s e p u e d e e q u i p a r a r , c o m o erróneamente s e e x p o n e e n l a 

c e n s u r a , c o n e l s i m p l e t r a s p a s o d e u n crédito, mutatio 

creditoris o d e l a d e u d a c o m o mutatio debitorís] a l c o n t r a r i o , 

l a novación s i e m p r e a p a r e j a , c o m o d o b l e e f e c t o , l a extinción 

d e u n a obligación ( e x t i n t i v o ) y e l n a c i m i e n t o d e o t r a 

d i f e r e n t e ( c o n s t i t u t i v o ) , "aliquid novi\n c u a n t o , l a s e g u n d a 

obligación e s n o v e d o s a r e s p e c t o d e l a obligación p r i m i t i v a ^ 2 . 

L o aquí r a z o n a d o , i m p l i c a q u e " ( . . . ) [e]í procurador o 

mandatario no puede novar si no tiene especial facultad para 

ello, o no tiene la libre administración de • los negocios del 

comitente o del negocio a que pertenece la deuda"En s u 

e s t r u c t u r a p u e d e r e v e s t i r l a s s i g u i e n t e s f o r m a s , e n l o s 

términos d e l a r t . 1 6 9 0 ibíd: 

1 . Novación o b j e t i v a a l e x t i n g u i r l a p r i m i t i v a 

prestación, conviniéndose u n a n u e v a : "lo.) Sustituyéndose 

una nueva obligación a otra, sin que intervenga nuevo 

acreedor o deudof. 

2 . Novación s u b j e t i v a p o r c a m b i o d e a c r e e d o r , "2o.) 

Contrayendo el deudor una nueva obligación respecto de un 

1^ C O L O M B I A , C S J . , S e n t . d e l 2 0 d e e n e r o d e 1 9 7 0 , G . J . , T o m o C X X X I V , p . 2 2 . 
13 C O L O M B I A , C S J . . S e n t . d e l 1 4 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 2 7 , G . J . , T o m o X X X I V , p . 3 3 6 ; 
C a s . 3 1 d e m a y o d e 1 9 4 0 . G . J . T . X L I X , p . 4 9 8 ; C a s . d e l 2 1 d e f e b r e r o d e 1 9 7 0 , G . J . 
T . C X X X I V , p . 2 2 . 
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tercero, y declarándole en consecuencia libre de la obligación 

primitiva el primer acreedor. Y, 

3 . Novación s u b j e t i v a , p o r mutación d e l d e u d o r , y , p o r 

e n d e , " 3 o . ) Sustituyéndose un nuevo deudor al antiguo, que 

en consecuencia queda libre. 

"Esta tercera especie de novación puede efectuarse sin 

el consentimiento del primer deudor. Cuando se efectúa con 

su consentimiento, el segundo deudor se llama delegado del 

primero". 

E s c r u t a n d o l a c o n d u c t a d e l a d e u d o r a d e m a n d a d a , 

f r e n t e a l a obligación q u e l e incumbía d e p a g a r e l p r e c i o , l a 

novación e n relación c o n ésta t e r c e r a hipótesis, p u e d e 

e f e c t u a r s e c o n e l c o n s e n t i m i e n t o d e l p r i m e r d e u d o r y s i n s u 

c o n s e n t i m i e n t o . 

6 . 8 . 2 . 1 . N o h u b o novación s i n e l c o n s e n t i m i e n t o d e l 

d e u d o r . C u a n d o l a novación s e r e a l i z a s i n l a a n u e n c i a d e l 

d e u d o r p r i m i t i v o , p o r q u e u n i l a t e r a l m e n t e u n t e r c e r o , 

extraño a l a relación o b l i g a t o r i a i n i c i a l , p r o c u r a e x t i n g u i r 

u n a obligación a n t e r i o r , p a r a d a r n a c i m i e n t o a u n a n u e v a , 

r e v i s t e l a m o d a l i d a d d e expromisión o d e adpromisión. 

r 

i ) L a expromisión (expromissio), f o r m a d e novación 

s u b j e t i v a p a s i v a , e s u n a institución autónoma q u e s e 

c e l e b r a m e d i a n t e e l c o n v e n i o c e l e b r a d o e n t r e e l a c r e e d o r 

p r i m i t i v o d e u n a prestación y u n t e r c e r o a j e n o a l vínculo 

i n i c i a l , q u i e n e s e n f o r m a v o l u n t a r i a y s i n e l c o n s e n t i m i e n t o 
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O delegación d e l d e u d o r p r i m i g e n i o , e x t i n g u e n l a obligación 

i n i c i a l , d e t a l m a n e r a q u e l a relación o b l i g a c i o n a l o r i g i n a l 

p a s a a s e r r e e m p l a z a d a p o r u n a s e g u n d a obligación, 

d e j a n d o l i b e r t a d o a l a n t e r i o r o b l i g a d o , extinguiéndose l a 

p r i m e r a c o n s u s a c c e s o r i o s , p o r r e g l a g e n e r a l ; s a l v o l o s 

i n t e r e s e s d e o t r o s a f e c t a d o s , q u e podrían s u b s i s t i r , s i e l 

t e r c e r o v i n c u l a d o a e l l a s n o o t o r g a s u c o n s e n s o i^^. 

E n e s t a hipótesis n o p u e d e s u b s u m i r s e l a relación 

jurídica p r o p u e s t a p o r l a c o m p r a d o r a , e n s u condición d e 

d e u d o r a d e l p r e c i o d e l a c o m p r a , c o n relación a l crédito 

h i p o t e c a r i o q u e g r a v a b a e l b i e n o b j e t o d e l a negociación, 

p o r q u e m u y p o r e l c o n t r a r i o , e n e l subjúdice s i h u b o 

autorización d e l o b l i g a d o h i p o t e c a r i o p a r a e j e c u t a r e l p a g o 

a l a c r e e d o r b a n c a r i o . 

i i ) L a adpromisión o ad promissio e s u n a c t o jurídico 

c o n s i s t e n t e e n l a agregación d e l n u e v o d e u d o r a l p r i m i t i v o , 

q u e d a n d o a m b o s d e u d o r e s l i g a d o s "(...) solidaria o 

subsidiariamenté' ( a r t . 1 6 9 4 C . C ) , a n t e e l a c r e e d o r . 

También p u e d e r e v e s t i r e l n o m b r e d e asunción a c u m u l a t i v a 

d e l a d e u d a o d e r e f u e r z o , p o r q u e u n t e r c e r o , c o m o d e u d o r 

n u e v o y s i n autorización d e l a n t e r i o r s e i n t r o d u c e e n l a 

obligación p a r a u b i c a r s e j u n t o e l i n i c i a l , n o o b s t a n t e , s i n 

a l c a n z a r e f e c t o s l i b e r a t o r i o s p a r a e l p r i m e r d e u d o r . E n e s t e 

c a s o , n o h a y extinción d e l a p r i m e r a obligación s i n o 

s u b s i s t e n c i a d e l a m i s m a a n t e l a f a l t a d e aceptación d e l 

L a S a l a h a c o n s i d e r a d o l a expromisión, c o m o f o r m a d e novación s u b j e t i v a , p o r 
e j e m p l o , e n l a p r o v i d e n c i a : s e n t e n c i a d e a g o s t o 3 1 d e 1 9 4 2 , G . J . , t . L I V , p . 3 8 1 . 
C u a n d o s e s u r t e c o n e l c o n s e n t i m i e n t o d e l d e u d o r , s e s u r t e u n a delegación p e r f e c t a 
o n o v a t o r i a o a c u m u l a t i v a . 
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a c r e e d o r a l t e r c e r o i n t e r v i n i e n t e , p o r c u a n t o e l a c r e e d o r 

p r i m i g e n i o n i l i b e r a a l o b l i g a d o o r i g i n a r i o n i a c e p t a s u 

liberación. E n síntesis, n o h a y novación s i n o l a p r e s e n c i a d e 

d o s o b l i g a c i o n e s idénticas d e f o r m a s o l i d a r i a , itérese, 

p o r q u e "el acreedor no expresa su voluntad de dar por Ubre 

al primitivo deudof ( 1 6 9 4 ejúsdem). 

6 . 8 . 1 . 2 . E n e l c a s o , e n c o n s e c u e n c i a , n o p u e d e 

s u b s u m i r s e l a situación a l u d i d a p o r e l c a s a c i o n i s t a , p o r q u e 

t a n t o e n l a n o v a t i v a expromissio, c o m o e n l a a c u m u l a t i v a o 

ad promissio, c a r a c t e r i z a d a s p o r q u e e l d e u d o r p r i m i t i v o n o 

o t o r g a c o n s e n t i m i e n t o p a r a n o v a r , e n e l a s u n t o e n cuestión 

sí o b r a b a autorización d e l d e u d o r p r i m i g e n i o d e l crédito 

h i p o t e c a r i o , p a r a q u e e l c o m p r a d o r p a g a r a a n t e D a v i v i e n d a . 

L u e g o v i s t a l a novación d e s d e l a s d o s p e r s p e c t i v a s c i t a d a s 

ningún e r r o r e x i s t e p o r n o h a b e r l a a n a l i z a d o o a p l i c a d o a l 

c a s o c o n c r e t o p a r a a b s o l v e r a l a d e m a n d a d a . 

6 . 8 . 2 . L a s e g u n d a e s p e c i e d e novación s u b j e t i v a s e 

e j e c u t a sustituyéndose u n n u e v o d e u d o r p o r e l a n t i g u o c o n 

e l c o n s e n t i m i e n t o , e s t a sí, d e l o r i g i n a l . S e h a n d i s t i n g u i d o 

e n e t a m o d a l i d a d l a delegación p e r f e c t a o n o v a t o r i a y l a 

i m p e r f e c t a , n o n o v a t i v a . 

i ) L a n o v a t o r i a , e n s u a s p e c t o p a s i v o s e i d e n t i f i c a c o m o 

delegación p e r f e c t a , delegatio^^. S e t r a t a d e l a c t o jurídico e n 

"[...) [E]l fenómeno de la delegación, que en general consiste en que un deudor, 

por su propia iniciativa, comisiono, a otra persona para que pague a su acreedor, 

está contemplado y reglado en el artículo 1694 del Código Civil, que enseña que 'la 

substitución de un nuevo deudor a otro no produce novación, si el acreedor no 

expresa su voluntad de dar por libre al primitivo deudor. A falta de esta expresión se 

entenderá que el tercero es solamente diputado por el deudor para hacer el pago, o 
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e l c u a l i n t e r v i e n e n t r e s s u j e t o s : d e l e g a n t e , d e l e g a d o y 

d e l e g a t a r i o . E n e s t e c a s o , u n a p e r s o n a d e n o m i n a d a 

d e l e g a n t e o d e u d o r p r i m i t i v o , o t o r g a u n e n c a r g o , u n a o r d e n 

o m a n d a t o , invitación o autorización a o t r a p e r s o n a , 

l l a m a d a d e l e g a d o , c o r n o n u e v o d e u d o r , p a r a q u e a c e p t e y 

e j e c u t e l a prestación d e b i d a p o r c u e n t a d e l d e l e g a n t e , e n 

f a v o r d e u n t e r c e r o , c o n o c i d o , c o m o d e l e g a t a r i o o a c r e e d o r . 

U n a v e z a c e p t a d a l a delegación p o r e l a c r e e d o r o 

d e l e g a t a r i o , e l d e u d o r o r i g i n a l o d e l e g a n t e q u e d a l i b e r a d o 

p r e s t a c i o n a l m e n t e y e x t i n g u i d a l a p r i m e r a obligación, 

s u r g i e n d o u n a n u e v a , e n s u l u g a r , q u e c o n s e r v a e l a c r e e d o r 

i n i c i a l , p e r o a c a r g o d e l d e l e g a d o , n u e v o o b l i g a d o . R e q u i e r e 

e n t o n c e s , t r i p l e c o n s e n t i m i e n t o d e l o s d e u d o r e s a n t i g u o y 

n u e v o , c o m o d e l a c r e e d o r , p a r a l i b e r a r a l p r i m i t i v o d e u d o r . 

E n e s t a novación s u b j e t i v a h a y c a m b i o d e l d e u d o r 

p r i m i t i v o , p o r u n o n u e v o , q u i e n actúa p o r c o n s e n s o y 

c o n s e n t i m i e n t o d e l a c r e e d o r también, d e t a l m a n e r a q u e l a 

delegación e s «perfecta» s i e l i n i c i a l d e u d o r q u e d a l i b e r a d o y 

s u s t i t u i d o p o r e l n u e v o e x t r e m o p a s i v o ( e l d e l e g a n t e s e 

l i b e r a y q u e d a o b l i g a d o e l d e l e g a d o ) , c o n l a aceptación 

que dicho tercero se obliga con él solidaria o subsidiariamente, según parezca 

deducirse del tenor o espíritu del acto. Comprende esta disposición la delegación 

perfecta o novatoria, cuando el acreedor da por libre al primitivo deudor; y la 

imperfecta, que se caracteriza porque el delegante no queda libre de su obligación 

por no consentir en liberarlo el delegatario. Dentro de esta modalidad parece 

contemplar este artículo, bajo ta denominación de diputado por eí deudor, el caso de 

que la nueva persona indicada al acreedor para hacer el pago no sea más que un 

mandatario, jurídicamente indiferenciáble del mandante, caso en eí cual no existe 

propiamente delegación por falta de las tres persoxias necesarias para integrar este 

fenómeno. El criterio aplicable para saber si se trata de una simple indicación de 

pago o de una delegación imperfecta en que se produce una yuxtaposición de 

deudores, es, de acuerdo con el Código, la propia interpretación del texto y del 

espíritu del pacto celebrarlo entre delegante y delegado ( . . . ) " C o l o m b i a , C S J S C . 
S e n t e n c i a d e 1 5 d e e n e r o d e 2 0 0 9 , R a d . 2 0 0 1 - 0 0 4 3 3 - 0 1 . 
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e x p r e s a d e l a c r e e d o r ; extinguiéndose l a p r i m e r a obligación y 

s u r g i e n d o u n a n u e v a c o n e l t e r c e r o , e l c u a l , e s e l n u e v o 

d e u d o r o d e l e g a d o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o s a r t s . 1 6 8 7 , 

1 7 1 0 , 1 6 9 0 y 1 6 9 3 d e l C . C , e n t r e o t r o s , a b o l i e n d o , 

i g u a l m e n t e , l o s a c c e s o r i o s , p r i v i l e g i o s y garantías. 

S u b s u m i d o s l o s p r e c e p t o s n o v a t i v o s r e s p e c t i v o s e n e l 

a s u n t o a n a l i z a d o y l o s r e p r o c h e s d e l r e c u r s o a u n c u a n d o e l 

d e u d o r p r i m i t i v o , e s t o e s , e l v e n d e d o r d e l i n m u e b l e autorizó 

a l a c o m p r a d o r a p a r a p a g a r a l a c r e e d o r b a n c a r i o , l a s c u o t a s 

h i p o t e c a r i a s q u e a q u e l debía, n o p u e d e r e p u t a r s e q u e h a y a 

e x i s t i d o novación. N i d e l a interpretación e x p r e s a d e l a 

cláusula t e r c e r a q u e s e transcribió, n i d e l a intención d e l a s 

p a r t e s ; n i m u c h o m e n o s d e l a c o n d u c t a p r o c e s a l s e i n f i e r e 

e s e c o m e t i d o c o n t r a c t u a l . 

E l d e l e g a d o e n e l c a s o , l a c o m p r a d o r a , e s t a b a 

c u m p l i e n d o u n a obligación p r o p i a , c o n s i s t e n t e e n l a d e 

p a g a r e l p r e c i o d e c o m p r a v e n t a d e l i n m u e b l e q u e adquiría, 

o c u p a n d o e l l u g a r d e l a n t i g u o p r o p i e t a r i o , a n t e e l p r e s u n t o 

d e l e g a t a r i o , e l B a n c o a c r e e d o r , m e d i a n t e l a obligación a h o r a 

a l t e r a d a p e r o n o e x t i n g u i d a , e n l a prestación d e p a g a r l a s 

c u o t a s h i p o t e c a r i a s p a r a l i b e r a r e l i n m u e b l e t r a d i d o . 

Además, t a m p o c o h u b o novación p o r q u e e l b a n c o a c r e e d o r 

d e l crédito h i p o t e c a r i o n o a p a r e c e a c e p t a n d o l a delegación 

p a r a l i b e r a r a l d e u d o r p r i m i t i v o , l a v e n d e d o r a . 

i i ) L a delegación i m p e r f e c t a o a c u m u l a t i v a . E s l a o t r a 

institución d e l e g a t i v a , c a s o e n e l c u a l , e l t e r c e r o d e l e g a d o , 

s i m p l e m e n t e s e o b l i g a solidaría o s u b s i d i a r i a m e n t e , s i n 
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e x i s t i r extinción d e l vínculo p r i m i g e n i o p o r q u e s o l o s e 

a g r e g a u n n u e v o s u j e t o e n e l e x t r e m o p a s i v o p u e s e l 

a c r e e d o r n o e x p r e s a l a v o l u n t a d d e s u s t i t u i r a l p r i m e r 

d e u d o r . P a r a q u e h a y a e f i c a c i a jurídica d e l a transmisión d e 

l a d e u d a , e l a c r e e d o r tendrá q u e a c e p t a r l a d e m a n e r a 

explícita^ ^ o e x c e p c i o n a l m e n t e e n f o r m a implícita. P o r e s t a 

razón e l a r t , 1 6 9 1 , p a t r i o , e x p r e s a : "Si el deudor no hace 

más que diputar una persona que haya de pagar por él, o el 

acreedor una persona que haya de recibir por él, no hay 

novación". P o r t a n t o , n o entraña novación a l g u n a . 

D e t a l m o d o q u e h u b o u n a s i m p l e diputación p a r a e l 

p a g o d e l a s c u o t a s p e n d i e n t e s p o r p a g a r p o r c o n c e p t o d e l 

crédito h i p o t e c a r i o , p u e s a p e n a s s e confirió u n m a n d a t o o 

autorización p a r a p a g a r . E s t a c i r c u n s t a n c i a c o n c r e t a h a 

d a d o p i e p a r a q u e a l g u n o s e s t i m e n e s t a figura c o m o u n a 

estipulación p a r a o t r o ( a r t , 1 5 0 6 d e l C . C ) ^ ^ . 

R e a l m e n t e , l a c o m p r a d o r a a c t u a b a c o m o m a n d a t a r i a 

d e l a d e u d o r a h i p o t e c a r i a y l o s f o n d o s c o n l o s c u a l e s 

p a g a b a a l B a n c o , e r a n d e l a v e n d e d o r a o m a n d a n t e , p o r 

c o n c e p t o d e l p r e c i o d e l a v e n t a , c o n c u y o s a l d o s e obligó a 

c u b r i r e l crédito h i p o t e c a r i o q u e g r a v a b a l a c o s a v e n d i d a , 

p o r l o t a n t o , n o existía novación a l g u n a , s i n o s i m p l e y l l a n a 

diputación p a r a e l p a g o , e n e j e r c i c i o d e l e n c a r g o a s u m i d o . 

C O L O M B I A , C S J . S a l a d e N e g o c i o s G e n e r a l e s , P r o v i d e n c i a d e l 1 7 d e e n e r o d e 
1 9 5 1 , M g . P o n . G u a l b e r t o Rodríguez Peña, G j . X L V I I , P g . 4 2 0 - 4 2 3 . 

"Cualquiera puede estipular a favor de una tercera persona, aunque no tenga 
derecho para representarla; pero solo esta tercera persona podrá demandar lo 
estipulado; y mientras no intervenga su aceptación expresa o tácita, es revocable el 
contrato por la sola voluntad de las partes que concurrieron a él. Constituyen 
aceptación tácita los actos que solo hubieran podido ejecutarse en virtud, del 
contrato". 
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6 . 8 . 3 . E n s u m a , n o h u b o novación p a s i v a , p o r n o 

h a b e r s e e x t i n g u i d o l a obligación d e l a v e n d e d o r a . M u c h o 

m e n o s nació, u n a n u e v a obligación e n t r e l a c o m p r a d o r a 

d i p u t a d a y e l B a n c o , a c r e e d o r h i p o t e c a r i o . F i n a l m e n t e , l a s 

p r u e b a s a r r o j a n pacíficamente, q u e q u i e n debió c a n c e l a r e l 

crédito f u e l a p a r t e v e n d e d o r a , c o m p e l i d a p a r a e v i t a r q u e s u 

p a t r i m o n i o f u e r a a f e c t a d o c o n l a s a c c i o n e s d e l B a n c o , a n t e 

e l i n c u m p l i m i e n t o d e l a c o m p r a d o r a . A s i l a s c o s a s , e n e l 

c o n t e x t o d e l a acusación e n ningún e r r o r d e j u z g a m i e n t o 

p u d o i n c u r r i r e l T r i b u n a l , n i p o r c a u s a d e l a apreciación d e 

l a cláusula t e r c e r a , n i p o r l a s o p e r a c i o n e s d e l V i c e r r e c t o r 

a d m i n i s t r a t i v o d e l a d e m a n d a n t e . 

6 . 8 . 4 . N o h u b o cesión o asunción d e d e u d a , c u a l s e 

d e n u n c i a . S i e l ánimo d e l o s c o n t r a y e n t e s n o v a d i r i g i d o a l a 

extinción d e l a obligación o r i g i n a l s i n o a l r e e m p l a z o d e l a 

p e r s o n a d e d e u d o r , s e p r o d u c e l o q u e d o c t r i n a r i a m e n t e s e 

c o n o c e c o m o u n a cesión o asunción d e d e u d a d e l 

r e s p o n s a b l e i n i c i a l a l s u s t i t u t o , p e r m i t i d a p o r l a l e y e n 

f r a n c a proyección d e l p r i n c i p i o d e l a autonomía p r i v a d a . 

E n e l Código C i v i l s e r e g u l a n c a s o s d e c a n j e d e l d e u d o r 

s i n novación d e l débito, p o r e j e m p l o , l o s c o n t e m p l a d o s e n 

l o s p r e c e p t o s 8 5 1 , 8 5 5 , 2 0 2 0 y 2 0 2 3 ; e n t o d o s e l l o s , e l 

l e g i s l a d o r e s t a b l e c e g e n u i n a s t r a n s f e r e n c i a s d e d e u d a s 

e n t r e v i v o s , a título s i n g u l a r ; l a cuestión, i g u a l m e n t e p u e d e 

o p e r a r e n l a cesión d e posición c o n t r a c t u a l . 

S o n a n t e c e d e n t e s d e l n u e s t r o , e l Código francés d e 

1 8 0 4 , y p u e d e n c i t a r s e l a s o p i n i o n e s d e a l g u n o s intérpretes 
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d e a q u e l l a nación, e n a r a s d e clariñcar l a n a t u r a l e z a d e l a 

operación q u e s e v i e n e t r a t a n d o . F o i g n e t y D u p o n t d i c e n : 

"Se entiende por cesión de deuda la operación jurídica 
consistente en sustituir un deudor a otro, sin destruir la 
obligación y sin reemplazarla por una obligación nueva (...). Fue 
en el código civil alemán (párs. 414 a 419) donde esta operación 
se reglamentó por primera vez bajo el nombre de 
Schuldubemahme (...). Nuestro código civil es mudo respecto de 
la cesión de deuda (...). Pero, si el código no ha hablado de la 
cesión de deuda, nada se opone a que las partes se entiendan 
para realizar una operación semejante; puesto que ningún texto 
lo prohibe, y se debe, desde luego, respetar, sobre este punto, el 
principio de la libertad de las convenciones"^^. 

B a u d r y - L a c a n t i n e r i e , e x p l i c a n s u o p e r a t i v i d a d , así: 

"¿La sucesión a título particular en las deudas, tal cual está 
organizada por el código civil alemán, es posible bajo el impeño 
de nuestro código civil? Si, respondemos nosotros, fundándonos 
en el principio de la libertad de las convenciones (...). Sin duda el 
legislador quiere que, si se entiende hacer una novación, la 
deuda primitiva sea extinguida y con ella, salvo el caso de 
reserva expresa, las hipotecas y privilegios que las garantizaban. 
Pero, ninguna disposición del código civil prohibe la sucesión a 
título particular de las deudas de otro; ninguna de sus 
disposiciones implica la imposibilidad de ceder una deuda bajo el 
imperio de nuestra legislación. Si, pues, las partes entienden 
hacer esta operación, hay que decidir que la deuda primitiva 
pasa sobre la cabeza del cesionario con sus excepciones y sus 
garantías reales, y aun cuando no se hubiera efectuado la 
reserva relativamente a estas últimas"^^. 

E n n u e s t r o m e d i o , a l g u n o s l a d e n o m i n a n subrogación 

d e d e u d a , p e r o l a institución d e l a cesión d e d e u d a n o e s 

novación p o r q u e n o entraña e l n a c i m i e n t o d e u n a 

obligación d i f e r e n t e n i extinción d e l a a n t i g u a , s i n o e l 

t r a s l a d o d e l a m i s m a q u e p e s a s o b r e e l a n t i g u o d e u d o r . E l 

í« F O I G N E T , René/DUPONT, E i i i i l e . M a n u e l E t e m e n t a i r e d e D r o i t C i v i l . L i b r a i r i e A . 
R o u s s e a u . P a r i s . 1 9 4 6 . Págs. 3 5 3 y 3 5 4 ; e n s e n t i d o análogo: L A B O R O E - L A C O S T E , 
M a r c e l . Exposé M e t h o d u q u e d e D r o i t C i v i l . T o m o I I . E d . R e c u e i l S i r e y . P a r i s . 1 9 4 7 . 
Págs. 2 4 7 - 2 4 8 . 
19 B A U D R Y - L A C A N T I N E R I E , G a b r i e l . T r a i t e T h e o r i q u e e t Pratíque d e D r o i t C i v i l . D e s 
O b l i g a t i o n s . T o m o 111. Núm. 1 7 6 6 . 
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análisis d e l a cuestión n o h a s i d o a j e n o a e s t a S a l a . E n 

decisión d e l 3 1 d e m a y o d e 1 9 4 0 ( G . J . X L X I ) , advirtió: 

"{...) en el derecho moderno se permite a las partes cambiar los 
términos de una relación jurídica y particularmente transmitirla 
activa o pasivamente. La cesión de créditos ha restado mucho 
de su importancia e interés a la novación y por eso observan los 
autores que este medio extintivo tiende a desmembrarse o 
disolverse en provecho de figuras o instituciones vecinas, como 
la cesión de créditos, la cesión de la obligación y la dación en 
pago. Esta desmembración ha dado como resultante que en 
algunos códigos modernos, como el alemán, la novación no 
exista y que el código suizo de las obligaciones no le consagre 
sino dos artículos (...). 

"Finalmente, la doctrina de los expositores franceses 
contemporáneos sostiene la transferencia de las deudas, del 
factor pasivo de las obligaciones, s i n q u e s e r e q u i e r a u n a 
novación^ pues aseveran que, así como la simple mutatio 
creditoris no entraña novación por sí sola, lo cual se verifica en 
la cesión de créditos, la simple mutatio debitorís debe seguir 
lógicamente la misma regla. El código colombiano, como el 
código francés, guardan silencio sobre el particular, pero 
apuntan aquellos doctrinantes que no sería difícil llegar por 
jurisprudencia a ese resultado, máxime si se considera que un 
tercero puede pagar por el deudor aun sin el consentimiento de 
éste ( . . . ) " (Énfasis p a r a d e s t a c a r ) . 

E n e s e s e n t i d o , e s t a Corporación e n s e n t e n c i a d e 

2 4 d e j u l i o d e 2 0 1 5 adoctrinó: 

" ( . . . ) [ E ] s distinto sustituir a un acreedor que a un deudor. 
Respecto del primero, la posición del obligado no sufriría 
afectación, pues (...) su prestación tendría que solucionarla sin 
importar el nombre del titular. Con relación al segundo, la 
cuestión sería trascendente, en cuanto, muy seguramente, la 
p e r s o n a d e l s o l v e n s , s u c a p a c i d a d económica^ 
reputación, en fín, s e habrían e r i g i d o en factores d e 
conñanza u d e garantía al m o m e n t o d e o t o r g a r s e el 
crédito, p o r lo t a n t o , c o m o e s a s c o n d i c i o n e s b i e n p u e d e n 
no c o n c u r r i r en el d e u d o r r e e m p l a z a n t e , es n a t u r a l 
e n t e n d e r q u e e l c o n s e n t i m i e n t o d e l a c c i p i e n s s e h a c e 
n e c e s a r i o ( . . . ) " ^ o ( s e r e s a l t a ) . 

C S J . S C . S e n t e n c i a d e 2 4 d e j u l i o d e 2 0 1 5 , e x p e d i e n t e 0 0 4 6 9 . 
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F r e n t e a l o a n t e r i o r , e n e l c a s o t a m p o c o h u b o 

"asunción o cesión de deuda" o "sustitución del antiguo 

deudor a uno nuevo", d e d o n d e e l T r i b u n a l así h a y a 

m e n c i o n a d o e l t e m a , e n ningún e r r o r d e j u z g a m i e n t o c o n 

t r a s c e n d e n c i a e n l a decisión p u d o i n c u r r i r . 

C o n f o r m e a l o s términos d e l p l e x o n e g o c i a l y d e l a c e r v o 

d e m o s t r a t i v o , p o r ningún l a d o a p a r e c e l a trilogía d e s u j e t o s 

e n p o s d e l a sustitución d e l o r i g i n a r i o d e u d o r p o r u n o 

n u e v o p a r a c o n e l B a n c o D a v i v i e n d a , e n c u a n t o éste n u n c a 

expresó s u v o l u n t a d d e d a r p o r l i b r e a l a d e m a n d a n t e , 

o r i g i n a l d e u d o r a . A u n a s e e l i n c o n t r o v e r t i b l e h e c h o , d e q u e 

t o d a cesión d e d e u d a p e n d e i r r e m e d i a b l e m e n t e d e l a 

aceptación d e l a c r e e d o r , p u e s n o e s a d m i s i b l e q u e s u 

situación c o n t r a c t u a l varíe s i n s u v o l u n t a d . 

6 . 8 . 5 . También s e m e n c i o n a e n l a acusación l a cesión 

c r e d i t i c i a . E s t a institución c o n s i s t e e n u n a c t o jurídico 

c e l e b r a d o p o r e l a c r e e d o r c a d e n t e c o n o t r o s u j e t o d e 

d e r e c h o d e n o m i n a d o c e s i o n a r i o , p o r v i r t u d d e l c u a l , e l 

p r i m e r o t r a n s m i t e a l s e g u n d o l a t i t u l a r i d a d d e u n crédito o 

prestación d e b i d a , c o n e n t r e g a d e l título y notificación a l 

d e u d o r c e d i d o . L a cuestión d e b a t i d a , n o p u e d e e s t i m a r s e , 

c o r r e s p o n d a a u n a cesión c r e d i t i c i a a c t i v a , p o r c u a n t o e n t r e 

e l v e n d e d o r y e l c o m p r a d o r c o n r e s p e c t o ad p r e c i o d e b i d o , 

n o s e e s t a b a t r a s l a d a n d o crédito a l g u n o , q u e e s t u v i e s e e n 

p o d e r d e l v e n d e d o r y a f a v o r d e l a p a r t e c o m p r a d o r a . A h o r a , 

s i d e cesión s e p u d i e s e e n t e n d e r , habría d e s e r l o , e n e l 

a s p e c t o p a s i v o , d e n o m i n a d a asunción d e d e u d a , p e r o 

debería c o n l l e v a r l a aceptación d e l b a n c o a c r e e d o r d e l 
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crédito h i p o t e c a r i o , c o m o atrás s e razonó. Ningún e r r o r d e 

j u z g a m i e n t o e x i s t e e n e s t e s e n t i d o . 

6 . 8 . 6 . E n f o r m a a d i c i o n a l s e a l u d e a l a e x i s t e n c i a d e 

u n a subrogación. E s t a institución p e r m i t e r e e m p l a z a r u n 

d e r e c h o r e a l ( c o s a ) , u n d e r e c h o p e r s o n a l o u n a posición 

c o n t r a c t u a l e n u n a relación o b l i g a c i o n a l o n e g o c i a l . E l c a s o 

d e b a t i d o , s e r e l a c i o n a c o n l a subrogación c r e d i t i c i a , s i n 

e m b a r g o , e s t a e s u n a m o d a l i d a d d e p a g o d e s d e l a 

p e r s p e c t i v a d e l crédito, q u e t r a n s m i t e l o s d e r e c h o s d e l 

a c r e e d o r i n i c i a l a o t r a n u e v a p e r s o n a q u e s e s u b r o g a a l 

p a g a r , d e t a l m o d o , q u e q u i e n s u b e n t r a e n l a relación 

jurídica p a g a a l a c r e e d o r l o q u e d e b e e l d e u d o r , p a r a a s u m i r 

l a condición d e n u e v o a c r e e d o r . E n e l f o n d o e s u n a cesión 

d e l a relación c r e d i t i c i a a c t i v a , t a l c u a l s e i n f i e r e d e l a r t . 

1 6 6 6 d e l Código C i v i l c o l o m b i a n o , c u a n d o e x p r e s a : " L a 

subrogación es la transmisión de los derechos del acreedor a 

un tercero, que le paga", p u d i e n d o s e r l e g a l o c o n v e n c i o n a l . 

E s t a última, e s j u s t a m e n t e s i m i l a r a l a cesión d e crédito, a l 

r e q u e r i r aceptación v o l u n t a r i a d e l a c r e e d o r d e l p a g o q u e l e 

efectúa d e l a d e u d a u n t e r c e r o , a q u i e n e l a c r e e d o r l e 

" s u b r o g a v o l u n t a r i a m e n t e e n t o d o s l o s d e r e c h o s y a c c i o n e s 

q u e l e c o r r e s p o n d a n " ( a r t . 1 6 6 9 ) , p e r o además, 

d e m a n d a n d o l a notificación d e l d e u d o r c e d i d o , p a r a s u 

o p o n i b i l i d a d ; m i e n t r a s l a subrogación l e g a l p r o p i a m e n t e t a l , 

e s t a d e p l e n o d e r e c h o p r e v i s t a p o r l a s d i s p o s i c i o n e s 

s u s t a n t i v a s , s i n n e c e s i d a d d e n o t i c i a m i e n t o ( a r t . 1 6 6 7 d e l 

Código C i v i l ) . 
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E n e l c a s o , n o s e t r a t a d e l a subrogación p o r c u a n t o 

n o h a y t r a s l a d o d e crédito a l g u n o , t r a n s f e r i d o d e l a 

v e n d e d o r a a l a c o m p r a d o r a , s i n o d e u n a d e u d a a c a r g o d e 

l a e n t i d a d e n a j e n a n t e h a s t a c u a n d o vendió e l i n m u e b l e , 

p e r o a h o r a , a c a r g o d e l a a d q u i r e n t e , según e l c o n t r a t o , 

d e s d e c u a n d o compró, t e n i e n d o c o m o c a u s a e l c o n t r a t o d e 

c o m p r a v e n t a c o n e l fin d e c o m p l e t a r e l p r e c i o d e l a v e n t a . Y 

c o n relación a l a obligación h i p o t e c a r i a q u e p e s a b a s o b r e e l 

i n m u e b l e o b j e t o d e l a negociación, u n p a s i v o a c a r g o d e l a 

e n t i d a d v e n d e d o r a y a f a v o r d e l a e n t i d a d c r e d i t i c i a . 

C o n t r a s t a d a e s t a c i r c u n s t a n c i a c o n l a s s e i s hipótesis 

d e subrogación l e g a l q u e p r e s e n t a e l a r t . 1 6 6 8 d e l C . C , d e 

e l l a s , l a s únicas q u e podrían s u b s u m i r l a situación d e f a c t o , 

c o r r e s p o n d e n a l a s d e l o s n u m e r a l e s " 2 . (...) Del que 

habiendo comprado un inmueble, es obligado a pagar a los 

acreedores a quienes el inmueble está hipotecado", "3. Del 

que paga una deuda a que se halla obligado solidaria o 

subsidiariamenté', "(...) 5. Del que paga una deuda ajena, 

consintiéndolo expresa o tácitamente el deudof. 

S i n e m b a r g o , n i n g u n a d e e s t a s r e g l a s s e p r e s e n t a e n l a 

relación o b l i g a t o r i a e x i s t e n t e e n t r e l a v e n d e d o r a y l a 

c o m p r a d o r a l i g a d a s e n l a relación p r o c e s a l d e b a t i d a y l a 

e n t i d a d b a n c a r i a a c r e e d o r a , p o r c u a n t o l a subrogación l e g a l 

h a c e r e f e r e n c i a a u n t r a s l a d o d e u n d e r e c h o ( e n e l c a s o e l 

crédito h i p o t e c a r i o d e q u e e s t i t u l a r l a e n t i d a d financiera), 

p o r disposición l e g a l a f a v o r d e l t e r c e r o q u e p a g a ( l a p e r s o n a 

n a t u r a l c o m p r a d o r a d e l b i e n i n m u e b l e ) ; p e r o , c u a n t o l a 

c o m p r a d o r a debía p a g a r e r a u n a d e u d a e n c a b e z a d e l a 
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e n a j e n a n t e y p o r c u e n t a d e ésta a l B a n c o . Insístase, n o 

e s t a b a a d q u i r i e n d o u n crédito a s u f a v o r l a señora, L u z 

H e l e n a Durán. 

E n e l c a s o , q u i e n a s u m e l a c o n d u c t a o b l i g a c i o n a l d e 

p a g a r e l p r e c i o d e l b i e n a p a r t i r d e l c o n t r a t o d e 

c o m p r a v e n t a e s l a c o m p r a d o r a . E n e f e c t o , a s u m e e l d e b e r 

p r i m a r i o d e p a g a r l e a l B a n c o , e l crédito h i p o t e c a r i o 

p e n d i e n t e . S u m a d o a l o d i c h o , d e b e s o l u c i o n a r u n a d e u d a 

p r o p i a ( s e s u b r a y a ) , c o n s i s t e n t e e n p a g a r l a p a r t e d e l p r e c i o 

q u e p a r a c u m p l i r i n t e g r a l m e n t e e l c o n t r a t o , s e comprometió 

a r e a l i z a r , y , p o r l o t a n t o , a s o l u c i o n a r e n n o m b r e d e l a 

v e n d e d o r a a l a c r e e d o r d e l d e r e c h o h i p o t e c a r i o . 

E n adición a l a cuestión, h u b o c o n s e n s o explícito 

e n t r e c o m p r a d o r a y v e n d e d o r a p a r a e j e c u t a r e l p a g o , 

a s p e c t o d e l c u a l p r e s c i n d e u n a relación o b l i g a t o r i a m e d i a d a 

p o r l a subrogación l e g a l , p o r v i r t u d d e q u e e s t a , e s u n a 

institución q u e actúa d e p l e n o d e r e c h o . 

Además, s i b i e n e s c i e r t o , l a a d c i u i r e n t e e n l a cláusula 

t e r c e r a d e l c o n t r a t o , aceptó, "subrogarse", sin e m b a r g o , n o 

l o h i z o , p u e s t o q u e n o pagó. T a m p o c o , p o r m a y o r e s f u e r z o 

d e subsunción n o r m a t i v a , q u e s e p r o c u r e r e a l i z a r d e e s a 

situación d e f a c t o , e n e l núm, 2 d e l a r t . 1 6 8 8 d e l C . C , e l 

d e s i g n i o r e s u l t a i n a n e , p o r q u e e n ningún m o m e n t o l a 

c o m p r a d o r a d e l i n m u e b l e f u e "(...) obligad(a) a pagar a los 

acreedor(es) a quien(es) el inmueble estafba) hipotecado", 

según e l p r o p i o t e n o r l i t e r a l . E s t o e s , D a v i v i e n d a , l a 

a c r e e d o r a h i p o t e c a r i a , jamás l a compelió, n i l a c o m p r a d o r a 
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pagó e n c o m p l e t u d e l p a s i v o h i p o t e c a r i o , p a r a e n t e n d e r q u e 

s e materializó u n a subrogación l e g a l , p u e s a p e n a s quedó e n 

l o s a c t o s i n i c i a l e s , n o siguió p a g a n d o l a s c u o t a s , e n l a 

f o r m a c o m o e s t a b a d i v i d i d o y d i f e r i d o t e m p o r a l m e n t e e l 

crédito q u e g r a v a b a e l b i e n , y e n s u l u g a r l o debió h a c e r l a 

p r o p i a v e n d e d o r a . 

J u s t a m e n t e , e l p r o f e s o r , A l v a r o Pérez V i v e s , a l 

m o s t r a r l a t e r c e r a d i f e r e n c i a e s e n c i a l e n t r e cesión d e 

créditos y l a subrogación, explícita q u e "f-.j la subrogación 

solo se efectúa en virtud de! pago, es decir, de la prestación 

debida que un tercero cumple por el obligado"^^, y e s t o e s 

p a t e n t e , p o r q u e , p o r e j e m p l o , e n u n a cesión g r a t u i t a , n o 

h a y n e c e s i d a d d e ejecución d e l a prestación d e b i d a p o r 

p a r t e d e l t e r c e r o , m i e n t r a s q u e e n l a subrogación s e 

r e q u i e r e i n d e f e c t i b l e m e n t e q u e e l t e r c e r o p a g u e , m o t i v o p o r 

e l c u a l l u e g o , c o n razón i n s t a éste a u t o r , s i g u i e n d o a 

D e l v i n c o u r t , "(...) la subrogación se opera juntamente con el 

pago. No antes ni después. El ministerio de la ley obra en el 

acto mismo de la prestación"^'^. E n e l m i s m o s e n t i d o , 

e n t i e n d e M a s s i m o B l a n c a , c u a n d o e x p r e s a : "La subrogación 

se perfecciona con el pago hecho al acreedor originario y es 

inmediatamente eficaz a favor del tercero subrogado"-^, 

A n d r e a s V o n t T u h r , s e h a l l a p o r l a m i s m a s e n d a e n e l 

T r a t a d o d e l a s O b l i g a c i o n e s ( E d i t o r i a l R e u s , M a d r i d , 1 9 3 4 , 

p g . 2 7 ) . E l u r u g u a y o P e i r a n o Fació, e n s e n t i d o análogo, 

'̂ P E R E Z V I V E S , A l v a r o . Teoría General de las Obligaciones. S e g u n d o Edición. 
V o l u m e n I I I . Bogotá, T e m i s . 1 9 5 5 , Págs. 3 5 7 - 3 5 8 . 
•2̂  P E R E Z V I V E S , A l v a r o . Teoría General de las Obligaciones. S e g u n d o Edición. 
V o l u m e n I I I . Bogotá, T e m i s , 1 9 5 5 , Págs. 3 5 7 - 3 5 8 . 

B I A N C A , M a s s i m o . Diritto Civile, I V . U O b b l i g a z i o n e . T r a d u c . d e l p o n e n t e . M i l a n o : 
E d i t o r e G i u f f r e , 1 9 9 1 , pág. 3 6 0 . 
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a d o c t r i n a p a r a d e s l i n d a r d e o t r a s f i g u r a s e l i n s t i t u t o e n 

cuestión: "En primer lugar, se exige que exista un pago. Sin 

la idea de pago no hay subrogación (...P'^. 

S i e n d o así e l quid d e l a cuestión, l a c o m p r a d o r a debía 

p a g a r a l a e n t i d a d financiera e n c u m p l i m i e n t o d e u n a 

obligación q u e adquirió p o r m e d i o d e l c o n t r a t o d e 

c o m p r a v e n t a , e n f o r m a autónoma, y n o p o r t r a t a r s e d e l a 

ejecución d e u n p a g o a "beneficio" o p o r imposición d e l o s 

a c r e e d o r e s t i t u l a r e s d e l crédito h i p o t e c a r i o v i s t a l a cuestión 

d e s d e e l núm. 2 d e l a r t 1 6 6 8 d e l C . C . 

E n relación c o n l a subrogación l e g a l d e l n u m e r a l 4 , l a 

c e n s o r a a l o b l i g a r s e a p a g a r l a h i p o t e c a , s o l u c i o n a b a u n a 

d e u d a q u e n o e r a a j e n a , s i n o p r o p i a ; e s t o e s , l a p a r t e d e l 

p r e c i o q u e n o s e canceló a l a v e n d e d o r a , y q u e s e obligó a 

p a g a r l a a l B a n c o . L a d e u d a q u e debía s o l v e n t a r , n o l o e r a 

c o m o d e u d o r a s o l i d a r i a o s u b s i d i a r i a c o n e l B a n c o , p o r q u e 

n o había s u s c r i t o n i contraído n i n g u n a obligación c o m o 

c o d e u d o r a o e n f o r m a m a n c o m u n a d a a f a v o r d e aquél, p a r a 

e l c a s o d e l n u m e r a l 5 d e l a r t . 1 6 6 8 d e l C . C , p u e s h a s t a e s e 

m o m e n t o r e s u l t a b a u n s u j e t o d e d e r e c h o , i n c l u s i v e , extraño 

a l p r o p i o B a n c o , e n s u relación o b l i g a t o r i a h i p o t e c a r i a . 

•̂1 P E I R A N O F A C I O , J o r g e . Curso de Obligaciones. Extinción de las obligaciones. 
T o m o I V . M o n t e v i d e o , C e n t r o d e E s t u d i a n t e s d e D e r e c h o , 1 9 6 4 , págs. 7 4 - 7 5 . A r t u r o 
A l e s s a n d r i , s i g u i e n d o l a j u r i s p r u d e n c i a c h i l e n a , e n u n a s u n t o , c o n g r a n d e s 
s e m e j a n z a s a l a cuestión d e e s t a c e n s u r a , p u n t u a l m e n t e e x p o n e : " P a r a q u e e s t a 
subrogación s e p r o d u z c a , e s m e n e s t e r c o m o s e d e s p r e n d e d e l núm. 2 d e l artículo 
1 6 1 0 , e n p r i m e r l u g a r q u e l a p r o p i e d a d s e h a y a a d q u i r i d o p o r c o m p r a ; y s e 

r e q u i e r e , e n s e g u i d a , q u e e l p r e c i o d e l a c o m p r a h a y a s i d o i n v e r t i d o e n l a 
cancelación d e l a s h i p o t e c a s q u e g r a v a n a l i n m u e b l e ; d e m a n e r a q u e s i e l p r e c i o s e 
i n v i e r t e e n o t r a c o s a , y n o e n c a n c e l a r a l o s a c r e e d o r e s h i p o t e c a r i o s , s i e l p r e c i o s e 
p a g a d i r e c t a m e n t e a i v e n d e d o r y e s t e f u e r a a c a n c e l a r l a s h i p o t e c a s p o r s u c u e n t a , 
n o tendrá l u g a r l a disposición d e l núm. 2 d e l artículo 1 6 1 0 . ( R e v i s t a d e D e r e c h o y 
J u r i s p r a d e n c i a , T o m o X V I I , sección p r i m e r a , página 5 4 2 ) . A L E S S A N D R I 
RODRÍGUEZ, A r t u r o . Teoría de las obligaciones. S a n t i a g o d e C h i l e : E d i t o r i a l 
Jurídica. 1 9 8 8 . págs, 3 9 0 y 3 9 1 . 
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P o r o t r o l a d o , l a subrogación i m p l i c a r e e m p l a z a r , inter 

vivos, u n crédito, d e m o d o q u e e n s u e s e n c i a s e s u r t e u n 

c a m b i o e n s u t i t u l a r , e s d e c i r , d e l a p a r t e a c t i v a d e l a 

obligación, n o d e l a p a s i v a . 

6 . 8 . 5 . 1 , L e a s i s t e razón a l a r e c u r r e n t e e n e l s e n t i d o d e 

q u e n o podía e l ad quem, c o m o l o h i z o , d e d u c i r d e l o allí 

p a c t a d o e n l a cláusula t e r c e r a d e l c o n t r a t o u t supra 

t r a n s c r i t a , l a e x i s t e n c i a d e u n a subrogación " p o r cambio de 

deudof. E s t a figura, e n n u e s t r o o r d e n a m i e n t o , s e h a l l a 

c o n t e m p l a d a únicamente p a r a l o s c a s o s d e sustitución d e l 

a c r e e d o r p o r o b r a d e u n t e r c e r o a j e n o a l a c t o c u a n d o p a g a 

p o r e l d e u d o r p r i m i t i v o , s u s t i t u y e n d o a l accipiens e n s u 

posición c o n t r a c t u a l . D e allí q u e s u n a t u r a l e z a quedó 

d e f i n i d a b a j o l a denominación d e l "pago con subrogación", 

c u a l - c o n i n d u d a b l e maestría- l o h a c e e l Título V I I I d e l 

Título X I V d e l L i b r o I V d e l Código C i v i l . E n e l l o h a s i d o 

enfática l a j u r i s p r u d e n c i a d e l a S a l a - ^ . 

P o r t a n t o , a p a r t i r d e l c o n t e n i d o n e g o c i a l y d e l o s 

r a z o n a m i e n t o s e x p u e s t o s , s e d e s c a r t a q u e a l o así p a c t a d o 

s e i m p o n g a n l o s e f e c t o s d e l a subrogación r e g l a d a e n e l 

artículo 1 5 6 6 y , d e c o n t e r a , p o r v i r t u d d e l artículo 1 6 6 9 , d e 

l o s cánones 1 9 6 0 , 1 9 6 1 , 1 9 6 2 y 1 9 6 3 d e e s a codificación, 

p e s e a l u s o d e l a rúbrica "subrogación" e n e s e t e x t o . 

A l m a r g e n d e l o atrás r a z o n a d o , a f l o r a p a t e n t e q u e l a 

equivocación e n l a califícación jurídica d e l a operación 

C S J S S C d e l 2 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 3 5 ; 2 8 d e f e b r e r o d e 1 9 4 9 ; y 1 7 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 6 0 . 
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v e r i f i c a d a n o a l c a n z a a d e r r u i r e l f a l l o i m p u g n a d o n i 

t a m p o c o s u r g e e r r o r e n l a apreciación d e l a declaración d e l 

v i c e r r e c t o r d e l a d e m a n d a n t e e n casación, p o r l a potísima 

razón d e q u e a u n interpretándose e n s u r e c t o s e n t i d o e l 

a l u d i d o n e g o c i o , n i n g u n a razón h a y p a r a i n f e r i r u n a 

conclusión d i f e r e n t e a l a a p u n t a d a p o r e l t r i b u n a l , e n l a 

p a r t e d i s p o s i t i v a d e l f a l l o c e n s u r a d o . N o h u b o y e r r o d e 

n i n g u n a índole, s i m p l e m e n t e u n a confusión c o n c e p t u a l o 

d o c t r i n a l e n e l análisis, d a d o q u e finalmente e n c u a l q u i e r a 

d e l a s hipótesis q u e a m e r i t a b a n e l análisis d e l a cuestión, l a 

c o m p r a d o r a s e s u s t r a j o a l c u m p l i m i e n t o e s e n c i a l d e l a s 

o b l i g a c i o n e s r e l a c i o n a d a s c o n e l p a g o d e l p r e c i o , obligación 

c e n t r a l d e l c o m p r a d o r e n e l c o n t r a t o d e c o m p r a v e n t a . 

6 . 8 . 6 . 2 . D e t a l m o d o , l a s f o r m a s e x p u e s t a s y p r e v i s t a s 

e n e l d e r e c h o o b l i g a c i o n a l p o r c a m b i o d e d e u d o r o d e 

intervención d e u n t e r c e r o , e n p o s d e o c u p a r e s a posición, 

c u a l s e d e s p r e n d e d e l a c e n s u r a , n o p u e d e n c o n f u n d i r s e 

c o n l a novación p o r c a m b i o d e a c r e e d o r , cesión d e créditos 

y p a g o c o n subrogación, p o r q u e e s t o s t r e s últimos a c t o s 

jurídicos r e e m p l a z a n inter vivos, e n u n crédito, l a p e r s o n a 

d e l a c r e e d o r . 

S i n e m b a r g o , e n t r e cesión d e créditos y p a g o c o n 

subrogación, p o r u n l a d o , y l a novación, p o r e l o t r o , s u s 

e f e c t o s m a r c a n u n a d i f e r e n c i a c e n t r a l , q u e p e r m i t e e d i f i c a r 

t o d a l a s r e s t a n t e s . L a s d o s p r i m e r a s t r a s p a s a n d e u n a 

p e r s o n a a o t r a e l m i s m o crédito, e l c u a l s u b s i s t e , 

únicamente c a m b i a e l a c r e e d o r , p a s a n d o d e u n s u j e t o d e 

d e r e c h o a o t r o , c o m o ' u n c a m b i o d e posición. E n l a 
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novación, a l c o n t r a r i o , n o h a y t r a s l a d o a l g u n o d e l crédito, 

s i n o extinción d e l a n t i g u o , a p a r e j a n d o l a d e t o d o s s u s 

a c c e s o r i o s , p e r o n a c i e n d o u n o n u e v o , razón p o r l a c u a l s e 

d i c e e n e l a r t . 1 6 9 0 m u l t i c i t a d o , q u e l a novación entraña 

extinción d e u n a obligación a n t i g u a y e l n a c i m i e n t o d e o t r a . 

A h o r a , s i s e t r a t a d e l c a m b i o d e d e u d o r , e l p r i m e r o 

d e b e q u e d a r l i b e r a d o d e l a obligación a n t i g u a , q u e a h o r a 

a s u m e e l n u e v o d e u d o r . N a d a d e e s t o aconteció e n e l 

a s u n t o p u e s t o a consideración d e l a S a l a . 

L o a n t e r i o r , p e r m i t e i n f e r i r q u e , s i l a novación e x t i n g u e 

l a obligación, n e c e s a r i a m e n t e p o n e término a s u s a c c e s o r i o s 

y c a u c i o n e s , p r i v i l e g i o s , p r e n d a s , e t c . ; p o r e l c o n t r a r i o , p o r 

n o finiquitar l a obligación, l a cesión d e créditos c o m o e l 

p a g o c o n subrogación m a n t i e n e n , c o n s e r v a n y t r a s l a d a n a l 

n u e v o a c r e e d o r , t a l e s e l e m e n t o s j u n t o c o n e l crédito 

a d e h a l a s . 

P o r s u p u e s t o , q u e l o s a c t o s jurídicos p e r m i t e n t o d a s 

l a s m o d i f i c a c i o n e s f r u t o d e l a autonomía d e l a v o l u n t a d , 

c o m o l a s d e c o n s e r v a r l a s c a u c i o n e s ( a r t . 1 7 0 0 d e l C . C . C . ) , 

e t c . , s i e m p r e y c u a n d o n o s e a f e c t e e l o r d e n público o l a s 

d i s p o s i c i o n e s d e carácter i m p e r a t i v o . 

Nótese, e n l a situación d e l B a n c o a c r e e d o r , n o 

h u b o novación l a g u n a p o r c a m b i o d e a c r e e d o r o d e d e u d o r , 

p o r l a n e c e s i d a d d e c o n s e n t i m i e n t o d e l o b l i g a d o y d e l 

a n t i g u o y n u e v o a c r e e d o r . N o h u b o subrogación l e g a l según 

s e demostró c o n l o s e v e n t o s a n a l i z a d o s d e l a r t . 1 6 6 8 d e l C . 
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C , m o d a l i d a d l e g a l q u e o p e r a d e p l e n o d e r e c h o o p o r e l s o l o 

h e c h o d e l p a g o p o r q u e e s u n a f o r m a d e s o l u c i o n a r 

o b l i g a c i o n e s , y s i n q u e e n e s t a n i e n l a c o n v e n c i o n a l s e 

r e q u i e r a c o n s e n t i m i e n t o d e l d e u d o r , cuestión m u y d i f e r e n t e 

d e l a notificación d e l d e u d o r . T a m p o c o h u b o subrogación 

c o n v e n c i o n a l , p o r l a s m i s m a s r a z o n e s q u e n o h u b o cesión 

c r e d i t i c i a , institución, e s t a última q u e s u p o n e u n n e g o c i o 

jurídico g r a t u i t o u o n e r o s o , c o n e l c o n s e n t i m i e n t o d e l 

a n t i g u o y n u e v o a c r e e d o r . 

E n síntesis, d e s d e l a p e r s p e c t i v a d e l a 

c o m p r a v e n t a , n o e r a u n a cesión d e créditos o u n fenómeno 

d e subrogación l e g a l o c o n v e n c i o n a l , así c o m o t a m p o c o d e 

u n a extinción d e o b l i g a c i o n e s q u e p u d i e r a e d i f i c a r u n a 

n u e v a , n i m u c h o m e n o s l o s d e r e c h o s d e l a v e n d e d o r a p a r a 

e l e j e r c i c i o d e l a acción r e s o l u t o r i a ; o d e q u e e l B a n c o 

a c r e e d o r h i p o t e c a r i o i r r e g u l a r m e n t e f u e r a e l único 

l e g i t i m a d o p a r a e j e r c e r l o s d e r e c h o s d e l a r t 1 5 4 6 d e l C . C . 

S e t r a t a b a d e l c u m p l i m i e n t o d e l a s o b l i g a c i o n e s 

d i m a n a n t e s d e l c o n t r a t o d e c o m p r a v e n t a i n m o b i l i a r i a , l a s 

c u a l e s n o honró l a c o m p r a d o r a , 

Y e n relación c o n e l crédito h i p o t e c a r i o , e s t a S a l a 

s i m p l e m e n t e a d v i e r t e d e m o s t r a d a u n a diputación p a r a e l 

p a g o d e u n crédito, c o m o obligación a c a r g o d e l a 

c o m p r a d o r a , p e r o c u y a prestación t a m p o c o honró, 

i n c u m p l i m i e n t o q u e repercutió n e g a t i v a m e n t e e n l o s 

i n t e r e s e s d e l a d e m a n d a n t e d e l a resolución. 
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R e a l m e n t e fluye u n e n c a r g o h e c h o p o r l a v e n d e d o r a 

C o r u n i v e r s i t e c a l a c o m p r a d o r a Durán T e x e i r a , p a r a q u e 

ésta p a g a r a , a n o m b r e d e a q u e l l a , l a s o b l i g a c i o n e s 

d e r i v a d a s d e l m u t u o h i p o t e c a r i o s u s c r i t o c o n l a e n t i d a d 

financiera B a n c o D a v i v i e n d a S . A . , a c t o también r e g i d o p o r 

l a s n o r m a s q u e d i s c i p l i n a n e l c o n t r a t o d e m a n d a t o , p u e s n o 

d e o t r o m o d o , s e entendería l a participación d e l t e r c e r o e n 

e s t o s c a s o s . 

6 . 9 . S e n t a d o , e n t o n c e s , q u e l a v e n d e d o r a diputó a l a 

c o m p r a d o r a p a r a p a g a r , c o n e l s a l d o q u e ésta l e a d e u d a b a 

d e l p r e c i o d e l a v e n t a , c u a n t o aquélla, a l a sazón, l e debía a 

D a v i v i e n d a p o r e l crédito h i p o t e c a r i o , f u l g e p a t e n t e q u e l a 

d e m a n d a d a , a l n o c u b r i r l a s c u o t a s d e d i c h o préstamo, 

desatendió l a obligación q u e tenía d e p a g a r e n l a f o r m a y 

t i e m p o d e b i d o s , a c o r d a d o s e n l a cláusula t e r c e r a d e l a 

a l u d i d a e s c r i t u r a 1 8 0 2 d e 1 4 d e j u l i o d e 2 0 0 6 . E l p r e c i o e s 

e l e m e n t o d e l a e s e n c i a d e c u a l q u i e r c o m p r a v e n t a ( a r t . 1 8 4 9 

C . C , e n c o n c . c o n e l 1 5 0 1 ibídem) y d e l c u a l , además, 

e x p l i c a s u carácter c o n m u t a t i v o . E m e r g e c l a r o q u e l a 

infracción incidió, c u a l b i e n l o coligió e l ad quem, s e r i a y 

g r a v e m e n t e e n l a economía d e l a relación c o n t r a c t u a l . 

6 . 1 0 . E n e s e o r d e n d e i d e a s , n i n g u n a d e l a s 

a c u s a c i o n e s s e a b r e p a s o . 

7, DECISIÓN 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a , S a l a d e Casación C i v i l , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 
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n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a 

L e y , no casa l a s e n t e n c i a d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 , 

p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l - D i s t r i t o J u d i c i a l d e 

Bogotá, S a l a C i v i l , e n e l j u i c i o o r d i n a r i o i n c o a d o p o r l a 

Corporación U n i v e r s a l d e Investigación y Tecnología, 

C o r u n i v e r s i t e c , c o n t r a L u z E l e n a Durán T e x e i r a . 

L a s c o s t a s e n casación c o r r e n a c a r g o d e l a 

d e m a n d a d a r e c u r r e n t e . E n l a liquidación, i n c l u y a s e l a 

s u m a d e s e i s m i l l o n e s d e p e s o s ( $ 6 ' 0 0 0 . 0 0 0 ) , p o r c o n c e p t o 

d e a g e n c i a s e n d e r e c h o , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a p a r t e 

o p o s i t o r a e n e l r e c u r s o replicó t o d o s l o s c a r g o s . 

Copíese, notifíquese y cumplido lo anterior, 

devuélvase el expediente a la ofícina de origen. 

A U S E N C I A J U S T I F I C A D A 

O C T A V I O A U G U S T O TEJEÍRO D U Q U E 

( P r e s i d e n t e d e l a S a l a ) 
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